
MU DAN ÇAS NA IMI GRA ÇÃO
Uma aná li se das es ta tís ti cas so bre a po pu la ção es tran ge i ra em Por tu gal,
1998-2001

Rui Pena Pi res

Re su mo Os da dos es ta tís ti cos so bre o re cen te cres ci men to da imi gra ção, com a
emer gên cia de no vos flu xos (Les te) e a in ten si fi ca ção dos tra di ci o na is (PALOP e,
so bre tu do, Bra sil), são ana li sa dos ten do em con ta o fac to de Por tu gal ser hoje, no
con tex to eu ro peu, um dos pa í ses com me nor pro por ção de es tran ge i ros na
po pu la ção re si den te e, si mul ta ne a men te, com um ma i or es go ta men to das re ser vas
do seu mer ca do de tra ba lho in ter no.

Pa la vras-cha ve Imi gra ção, po lí ti ca de imi gra ção

O novo re gi me le gal das au to ri za ções de per ma nên cia, que en trou em vi gor em
2001, veio dar vi si bi li da de es ta tís ti ca a um con jun to de mu dan ças na imi gra ção,
en tre as qua is se des ta ca o rá pi do de sen vol vi men to de um novo flu xo da Eu ro pa
do Les te e a ace le ra ção do ori un do do Bra sil. So bre pon do-se à imi gra ção afri ca na,
es tes flu xos tra du zi ram-se, des de logo, num cres ci men to abrup to da po pu la ção
es tran ge i ra to tal. Em 31 de De zem bro de 2001, vi ve ri am em si tu a ção re gu lar em
Por tu gal 335 mil es tran ge i ros (con tra 190 mil re gis ta dos em 1999), o que re pre sen -
ta va 3,3% da po pu la ção to tal do país. Des tes, cer ca de 216 mil te ri am au to ri za ção
de re si dên cia, be ne fi ci an do os res tan tes do novo es ta tu to de au to ri za ção de per -
ma nên cia.1

Evolução e estrutura da população estrangeira
com autorização de residência

A úl ti ma in for ma ção es ta tís ti ca dis po ní vel so bre a po pu la ção es tran ge i ra com au -
to ri za ção de re si dên cia é re la ti va a 1999, no que res pe i ta à po pu la ção to tal, e 1998,
no que res pe i ta aos ac ti vos com pro fis são.2 Com base nos da dos so bre en tra das e
 saídas de es tran ge i ros é no en tan to pos sí vel es ti mar a po pu la ção com au to ri za ção
de re si dên cia em fi na is de 2001 em cer ca de 216 mil in di ví du os, ma i o ri ta ri a men te
ori gi ná ri os de Áfri ca, 47,6%, e da Eu ro pa, 30,2% (ver qua dro 1).3

Se con si de rar mos que não hou ve al te ra ção na taxa de ac ti vi da de (co nhe ci da
para 1998), de ve rão ser cer ca de 110 mil o nú me ro de ac ti vos es tran ge i ros com au to -
ri za ção de re si dên cia.

Uma ca rac te ri za ção mais por me no ri za da da evo lu ção e es tru tu ra da
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po pu la ção es tran ge i ra com au to ri za ção de re si dên cia exi ge o re cur so às es ta tís ti cas
fi na is do SEF, de 1999 e 1998 (o que não se afi gu ra pro ble má ti co dada a re la ti va es ta -
bi li da de des sa es tru tu ra ao lon go de toda a dé ca da de 90).

Ana li san do a sé rie dos da dos re la ti vos às au to ri za ções de re si dên cia, ve ri fi -
ca-se que o nú me ro de es tran ge i ros tem cres ci do de for ma sus ten ta da, des de 1975,
a uma taxa mé dia anu al aci ma dos 7% (ver fi gu ra 1). Nas dé ca das de 80 e 90, a evo -
lu ção da imi gra ção ca rac te ri zou-se por uma con so li da ção da imi gra ção afri ca na e,
si mul ta ne a men te, por uma di ver si fi ca ção das ori gens da po pu la ção es tran ge i ra
atra vés da re a ni ma ção ou emer gên cia de ou tros flu xos: re a ni ma ção (trans for ma da) 
da imi gra ção eu ro pe ia e bra si le i ra e emer gên cia de pe que nos flu xos de imi gra ção
“in di a na” e chi ne sa.
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n %

Total 216.000 100,0

Europa 65.300 30,2
África 102.800 47,6
Américas 38.200 17,7
Ásia 9.150 4,2
Outros 550 0,3

Fon te: es ti ma ti va re a li za da com base em da dos do Ser vi ço de Estran ge i ros e Fron te i ras.

Quadro 1 Po pu la ção es tran ge i ra com au to ri za ção de re si dên cia (es ti ma ti va para 31.12.2001)

Figura 1 Evo lu ção da po pu la ção es tran ge i ra com au to ri za ção de re si dên cia, se gun do o con ti nen te
de ori gem, 1960-1999

Nota: os da dos para 1969 e 1973 fo ram es ti ma dos para col ma tar la cu nas de in for ma ção; a va ri a ção ne ga ti va
en tre 1984 e 1985 cor res pon de a uma ac tu a li za ção de fi che i ros do Ser vi ço de Estran ge i ros e Fron te i ras.

Fon tes: INE, Esta tís ti cas De mo grá fi cas; Ser vi ço de Estran ge i ros e Fron te i ras.



País de nacionalidade

Total Principais distritos de residência à chegada (% em linha)

Aveiro Faro Lisboa Porto Setúbal Açores Madeira

n % n % n % n % n % n % n % n %

Total 190.896 100,0 7.209 3,8 24.947 13,1 105.362 55,2 11.408 6,0 17.963 9,4 2.528 1,3 2.385 1,2

Europa 56.731 29,7 1.291 2,3 14.816 26,1 23.568 41,5 4.709 8,3 2.590 4,6 582 1,0 1.341 2,4
União Europeia 52.429 27,5 1.111 2,1 14.081 26,9 21.616 41,2 4.341 8,3 2.368 4,5 496 0,9 1166 2,2

Alemanha 9.606 5,0 190 2,0 2.831 29,5 3.204 33,4 984 10,2 571 5,9 216 2,2 365 3,8
Bélgica 1.945 1,0 40 2,1 503 25,9 776 39,9 92 4,7 121 6,2 14 0,7 19 1,0
Espanha 11.152 5,8 109 1,0 512 4,6 6.658 59,7 1.149 10,3 545 4,9 30 0,3 54 0,5
França 6.506 3,4 341 5,2 742 11,4 3.062 47,1 561 8,6 341 5,2 127 2,0 89 1,4
Holanda 3.675 1,9 44 1,2 1.590 43,3 985 26,8 191 5,2 172 4,7 26 0,7 65 1,8
Itália 2.703 1,4 88 3,3 228 8,4 1.315 48,6 273 10,1 201 7,4 38 1,4 71 2,6
Reino Unido 13.344 7,0 92 0,7 6.798 50,9 4.052 30,4 811 6,1 301 2,3 30 0,2 394 2,9

Outros Europa 4.302 2,3 180 4,2 735 17,1 1.952 45,4 368 8,6 222 5,2 86 2,0 175 4,1

África 89.516 46,9 1.163 1,3 6.826 7,6 60.691 67,8 2.305 2,6 13.600 15,2 330 0,4 198 0,2
PALOP 84.930 44,5 1.060 1,2 6.082 7,2 57.914 68,2 2.081 2,5 13.279 15,6 314 0,4 146 0,2

Angola 17.695 9,3 353 2,0 710 4,0 12.173 68,8 724 4,1 2.194 12,4 15 0,1 42 0,2
Cabo Verde 43.797 22,9 179 0,4 2.985 6,8 29.505 67,4 830 1,9 8.663 19,8 214 0,5 22 0,1
Guiné-Bissau 14.140 7,4 419 3,0 2.236 15,8 9.439 66,8 319 2,3 936 6,6 75 0,5 70 0,5
Moçambique 4.503 2,4 51 1,1 88 2,0 3.203 71,1 121 2,7 726 16,1 7 0,2 8 0,2
São Tomé e Príncipe 4.795 2,5 58 1,2 63 1,3 3.594 75,0 87 1,8 760 15,8 3 0,0 4 0,1

Outros África 4.586 2,4 103 2,2 744 16,2 2.777 60,6 224 4,9 321 7,0 16 0,3 52 1,1

Américas 35.989 18,9 4.575 12,7 2.313 6,4 15.346 42,6 3.859 10,7 1.292 3,6 1.584 4,4 790 2,2
Canadá 2.012 1,1 144 7,2 318 15,8 520 25,8 39 1,9 73 3,6 535 26,6 5 0,2
EUA 7.975 4,2 602 7,5 527 6,6 4.297 53,9 228 2,9 158 2,0 922 11,6 81 1,0
Brasil 20.887 10,9 2.074 9,9 995 4,8 9.267 44,4 3.204 15,3 892 4,3 109 0,5 195 0,9
Venezuela 3.412 1,8 1.699 49,8 327 9,6 306 9,0 251 7,4 54 1,6 8 0,2 477 14,0

Outros América 1.703 0,9 56 3,3 146 8,6 956 56,1 137 8,0 115 6,8 10 0,6 32 1,9

Ásia 7.871 4,1 163 2,0 787 10,0 5.381 68,4 509 6,5 423 5,4 24 0,3 35 0,4
China 2.733 1,4 130 4,8 216 7,9 1.704 62,3 276 10,1 86 3,1 7 0,3 17 0,6
Índia 1.193 0,6 4 0,3 52 4,4 932 78,1 61 5,1 74 6,2 3 0,3 3 0,1

Outros Ásia 3.945 2,1 29 0,7 519 13,2 2.745 69,6 172 4,4 263 6,7 14 0,4 15 0,4

Oceânia 516 0,3 15 2,9 168 32,6 208 40,3 15 2,9 32 6,2 4 0,8 8 1,6

Apátridas 273 0,1 2 0,7 36 13,2 169 61,9 11 4,0 26 9,5 4 1,5 8 2,9

Fon te: Ser vi ço de Estran ge i ros e Fron te i ras.

Quadro 2 Po pu la ção es tran ge i ra com au to ri za ção de re si dên cia por na ci o na li da de e dis tri to, 1999



País de nacionalidade

Total

Principais profissões à chegada (% em linha)

Profissões científicas
e técnicas

Dirigentes e quadros
administrativos Pessoal administrativo

Pessoal do comércio
e vendedores

Trabalhadores
da indústria,
construção

e transportes Outra

n % n % n % n % n % n % n %

Total 88.605 100,0 21.656 24,4 5.163 5,8 3.473 3,9 7.421 8,4 42.241 47,7 8.651 9,8

Europa 27.413 30,9 11.508 42,0 3.765 13,7 1.389 5,1 3.565 13,0 5.001 18,2 2.185 8,0
União Europeia 25.483 28,8 10.335 40,6 3.619 14,2 1.336 5,2 3.391 13,3 4.734 18,6 2.068 8,1

Alemanha 4.768 5,4 2.305 48,3 512 10,7 285 6,0 673 14,1 668 14,0 325 6,8
Bélgica 970 1,1 300 30,9 138 14,2 56 5,8 105 10,8 284 29,3 87 9,0
Espanha 5.491 6,2 1.765 32,1 595 10,8 243 4,4 1.128 20,5 1.289 23,5 471 8,6
França 3.469 3,9 1.290 37,2 538 15,5 194 5,6 409 11,8 819 23,6 219 6,3
Holanda 1.558 1,8 535 34,3 246 15,8 60 3,9 220 14,1 285 18,3 212 13,6
Itália 1.544 1,7 666 43,1 200 13,0 77 5,0 227 14,7 266 17,2 108 7,0
Reino Unido 6.022 6,8 2.712 45,0 1.078 17,9 334 5,5 466 7,7 928 15,4 504 8,4
Outros UE 1.661 1,9 762 45,9 312 18,8 87 5,2 163 9,8 195 11,7 142 8,5

Outros Europa 1.930 2,2 1.173 60,8 146 7,6 53 2,7 174 9,0 267 13,8 117 6,1

África 43.141 48,7 2.278 5,3 352 0,8 1.259 2,9 1.440 3,3 33.187 76,9 4.625 10,7
PALOP 41.168 46,5 1.835 4,5 110 0,3 1.208 2,9 1.066 2,6 32.426 78,8 4.523 11,0

Angola 8.177 9,2 597 7,3 16 0,2 187 2,3 241 2,9 6.010 73,5 1.126 13,8
Cabo Verde 21.936 24,8 353 1,6 15 0,1 649 3,0 170 0,8 18.629 84,9 2.120 9,7
Guiné-Bissau 7.215 8,1 433 6,0 14 0,2 131 1,8 127 1,8 5.844 81,0 666 9,2
Moçambique 1.900 2,1 259 13,6 59 3,1 149 7,8 458 24,1 814 42,8 161 8,5
São Tomé e Príncipe 1.940 2,2 193 9,9 6 0,3 92 4,7 70 3,6 1.129 58,2 450 23,2

Outros África 1.973 2,2 443 22,5 242 12,3 51 2,6 374 19,0 761 38,6 102 5,2

Américas 14.363 16,2 7.040 49,0 719 5,0 738 5,1 1.418 9,9 3.476 24,2 972 6,8
Canadá 491 0,6 146 29,7 38 7,7 15 3,1 40 8,1 212 43,2 40 8,1
EUA 3.064 3,5 1.950 63,6 195 6,4 64 2,1 61 2,0 654 21,3 140 4,6
Brasil 9.570 10,8 4.443 46,4 419 4,4 655 6,8 1.157 12,1 2.146 22,4 750 7,8
Venezuela 449 0,5 74 16,5 20 4,5 0 0,0 76 16,9 279 62,1 0 0,0

Outros América 789 0,9 427 54,1 47 6,0 4 0,5 84 10,6 185 23,4 42 5,3

Ásia 3.363 3,8 708 21,1 304 9,0 79 2,3 960 28,5 468 13,9 844 25,1
China 1.300 1,5 100 7,7 45 3,5 11 0,8 285 21,9 178 13,7 681 52,4
Índia 401 0,5 94 23,4 28 7,0 16 4,0 152 37,9 66 16,5 45 11,2

Outros Ásia 1.662 1,9 514 30,9 231 13,9 52 3,1 523 31,5 224 13,5 118 7,1

Oceânia 196 0,2 91 46,4 12 6,1 0 0,0 11 5,6 64 32,7 18 9,2

Apátridas 126 0,1 29 23,0 11 8,7 9 7,1 26 20,6 45 35,7 6 4,8

Fon te: Ser vi ço de Estran ge i ros e Fron te i ras.

Quadro 3 Po pu la ção ac ti va es tran ge i ra com au to ri za ção de re si dên cia por na ci o na li da de e pro fis são, 1998



O re cen te cres ci men to da imi gra ção do Les te eu ro peu ain da não está tra du zi -
do nas es ta tís ti cas so bre a po pu la ção es tran ge i ra com au to ri za ção de re si dên cia
(ver, mais adi an te, sec ção so bre au to ri za ções de per ma nên cia e no vos flu xos
imi gra tó ri os).

Em 1999, os es tran ge i ros com au to ri za ção de re si dên cia eram ma i o ri ta ri a -
men te ori gi ná ri os dos pa í ses com os qua is Por tu gal man te ve ou man tém re la ções
mais in ten sas (ver qua dro 2): 27% da União Eu ro pe ia, 20% dos pa í ses de des ti no
tra di ci o nal da emi gra ção por tu gue sa, em par ti cu lar do con ti nen te ame ri ca no, e
44% dos pa í ses afri ca nos de lín gua ofi ci al por tu gue sa. São seis as na ci o na li da des
re pre sen ta das por mais de 10 mil re si den tes, so man do no seu con jun to 63% dos es -
tran ge i ros: cabo-ver di a na (23%), bra si le i ra (11%), an go la na (9%), gui ne en se (7%),
bri tâ ni ca (7%) e es pa nho la (6%).

A ma i o ria dos es tran ge i ros com au to ri za ção de re si dên cia vi via na área me -
tro po li ta na de Lis boa, sen do o Algar ve a se gun da re gião de atrac ção (ver qua dro
2). Este pa drão va ria, no en tan to, em fun ção da na ci o na li da de: os es tran ge i ros
 oriundos dos PALOP es tão con cen tra dos nos dis tri tos de Lis boa e Se tú bal; os es -
tran ge i ros eu ro pe us dis tri bu em-se de for ma equi li bra da en tre Lis boa e Faro, ha -
ven do mes mo mais ho lan de ses e in gle ses a re si dir no Algar ve do que na ca pi tal; os
ori gi ná ri os das Amé ri cas con cen tram-se, com a pro gres si va ex cep ção dos bra si le i -
ros, nas re giões do país que es ti ve ram na ori gem da emi gra ção por tu gue sa para
aque le con ti nen te (por exem plo, os ve ne zu e la nos em Ave i ro e na Ma de i ra, ou os ca -
na di a nos nos Aço res).

Estas va ri a ções são in di ca do ras de di fe ren tes ti pos de mi gra ções: imi gra ção la -
bo ral, no caso dos ori gi ná ri os dos PALOP, que por isso se fi xam nas zo nas ur ba nas
sem ba cia re gi o nal de re cru ta men to de mão-de-obra ba ra ta para os sec to res em ex -
pan são da cons tru ção e obras pú bli cas; imi gra ção pro fis si o nal, de téc ni cos e em pre sá -
ri os no que se re fe re à imi gra ção eu ro pe ia, em es pe ci al co mu ni tá ria; e, por fim,
com bi na ção en tre flu xos de re tor no e de imi gra ção no caso dos ori gi ná ri os do con ti -
nen te ame ri ca no.

Os da dos so bre pro fis sões dos ac ti vos es tran ge i ros com au to ri za ção de re si -
dên cia con fir mam es tas ila ções. No qua dro 3 pode ve ri fi car-se, por um lado, o pre -
do mí nio das ac ti vi da des qua li fi ca das en tre os imi gran tes da União Eu ro pe ia (41%
são pro fis si o na is téc ni cos e ci en tí fi cos e 14% di ri gen tes e qua dros ad mi nis tra ti vos)
e, por ou tro, a pri ma zia ab so lu ta das ocu pa ções des qua li fi ca das na in dús tria e
cons tru ção en tre os ori gi ná ri os dos PALOP (79% dos ac ti vos com es tas na ci o na li -
da des). Me re ce ain da re fe rên cia o peso das ac ti vi da des co mer ci a is en tre os mo çam -
bi ca nos, in di a nos e chi ne ses re si den tes em Por tu gal.

Autorizações de permanência e novos fluxos imigratórios

Com o novo re gi me le gal das au to ri za ções de per ma nên cia, que teve iní cio em
2001, tor nou-se vi sí vel a re cen te emer gên cia e rá pi do de sen vol vi men to de um novo
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flu xo imi gra tó rio da Eu ro pa do Les te, bem como a ace le ra ção do cres ci men to da
imi gra ção bra si le i ra (ver qua dro 4). Estes fac tos al te ram pro fun da men te a hi e rar -
quia das ori gens da po pu la ção imi gra da con so li da da nas duas úl ti mas dé ca das,
ten do no me a da men te como con se quên ci as (i) a su bi da dos ucra ni a nos para o 2.º
lu gar des sa hi e rar quia e (ii) a apro xi ma ção en tre o nú me ro de bra si le i ros e
cabo-ver di a nos.

Estas con clu sões, a que se che ga com bi nan do (e so man do) os da dos re la ti vos
às au to ri za ções de per ma nên cia e às au to ri za ções de re si dên cia, de vem ser, no en -
tan to, in ter pre ta das com al gu ma ca u te la. De fac to, dado o cur to pe río do de vi gên -
cia do novo re gi me le gal, é ain da im pos sí vel ava li ar se es ta mos pe ran te si tu a ções
equi pa rá ve is em ter mos de fi xa ção no ter ri tó rio. Os da dos re la ti vos às au to ri za ções 
de per ma nên cia me re cem um se gun do co men tá rio: não sen do pos sí vel, sem es tu -
dos adi ci o na is, co nhe cer a dis tri bu i ção por anos das en tra das dos imi gran tes a
quem fo ram con ce di das aque las au to ri za ções, tam bém não é pos sí vel re fa zer ain -
da a sé rie tem po ral da imi gra ção.

Pode, no en tan to, es ti mar-se o va lor mais pro vá vel das en tra das re a is de es -
tran ge i ros ao abri go do novo re gi me le gal du ran te o ano de 2001. De fac to, ana li -
san do a dis tri bu i ção men sal das con ces sões de au to ri za ções de per ma nên cia em
2001, ob ser va-se uma con cen tra ção de ocor rên ci as en tre Fe ve re i ro e Maio, se gui da
de uma des ci da até Agos to e de uma li ge i ra su bi da en tre Se tem bro e No vem bro. É
mu i to pro vá vel que os va lo res mais ele va dos ob ser va dos no iní cio do ano cor res -
pon dam à acu mu la ção de re gu la ri za ções de si tu a ções vin das do pas sa do. Li ne a ri -
zan do, re tros pec ti va men te, a cur va as cen den te ob ser va da en tre Se tem bro e No -
vem bro, con clui-se que pelo me nos 37% (cer ca de 44 mil ocor rên ci as) do to tal de
au to ri za ções de per ma nên cia con ce di das em 2001 te rão cor res pon di do a re gu la ri -
za ções de si tu a ções de imi gra ção an te ri or e não à en tra da no país de no vos
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Principais países de nacionalidade n %

Total 119.181 100,0

Europa do Leste
Ucrânia 42.252 35,4
Moldávia 8.404 7,1
Roménia 6.926 5,8
Rússia 4.777 4,0

PALOP
Cabo Verde 5.174 4,3
Angola 4.723 4,0
Guiné-Bissau 3.082 2,6

Outros
Brasil 22.426 18,8
China 3.203 2,7
Paquistão 2.784 2,3
Índia 2.670 2,2

Fon te: Ser vi ço de Estran ge i ros e Fron te i ras.

Quadro 4 Po pu la ção es tran ge i ra com au to ri za ção de per ma nên cia por prin ci pa is na ci o na li da des, 30/11/2001
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Figura 2 Au to ri za ções de per ma nên cia con ce di das men sal men te du ran te o ano de 2001

Fon te: Ser vi ço de Estran ge i ros e Fron te i ras.

Distritos e regiões
autónomas

Com autorização de permanência (2001) Com autorização de residência (1999)

n % n %

Aveiro 4.418 3,7 7.209 3,8
Beja 1.679 1,4 933 0,5
Braga 3.906 3,3 3.088 1,6
Bragança 443 0,4 329 0,2
Castelo Branco 1.065 0,9 575 0,3
Coimbra 4.402 3,7 4.708 2,5
Évora 2.965 2,5 888 0,5
Faro 16.982 14,2 24.947 13,1
Guarda 1.043 0,9 693 0,4
Leiria 5.368 4,5 2.499 1,3
Lisboa 35.932 30,1 105.362 55,2
Portalegre 1.581 1,3 590 0,3
Porto 13.375 11,2 11.408 6,0
Santarém 7.967 6,7 1.453 0,8
Setúbal 10.923 9,2 17.963 9,4
Viana do Castelo 616 0,5 1.341 0,7
Vila Real 627 0,5 682 0,4
Viseu 1.944 1,6 1.315 0,7
Açores 1.447 1,2 2.528 1,3
Madeira 2.498 2,1 2.385 1,2

Total 119.181 100,0 190.896 100,0

Fon te: Ser vi ço de Estran ge i ros e Fron te i ras.

Quadro 5 Po pu la ção es tran ge i ra por dis tri to de re si dên cia



Distrito de
residência

Total

Principais países de nacionalidade

Europa do Leste PALOP Outros

Ucrânia Moldávia Roménia Rússia Cabo Verde Angola Guiné-Bissau Brasil China Paquistão Índia

n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n % n %

Aveiro 6.319 4,5 3.635 7,1 235 2,4 115 1,4 784 14,3 43 0,6 54 0,8 43 1,0 506 2,0 86 2,6 6 0,2 23 0,7
Beja 1.800 1,3 756 1,5 120 1,2 179 2,1 54 1,0 30 0,5 23 0,4 54 1,3 295 1,1 28 0,8 76 2,7 33 1,1
Braga 6.032 4,3 3.455 6,8 160 1,7 305 3,6 397 7,3 14 0,2 99 1,5 48 1,2 664 2,6 99 3,0 88 3,1 33 1,1
Bragança 360 0,3 177 0,3 7 0,1 8 0,1 22 0,4 0,0 7 0,1 5 0,1 53 0,2 18 0,5 3 0,1 8 0,3
Castelo
Branco

1.537 1,1 915 1,8 54 0,6 91 1,1 61 1,1 16 0,2 13 0,2 7 0,2 159 0,6 42 1,3 10 0,3 27 0,9

Coimbra 4.851 3,4 2.242 4,4 178 1,9 277 3,3 223 4,1 34 0,5 109 1,7 288 7,0 412 1,6 49 1,5 87 3,0 29 0,9
Évora 4.509 3,2 1.570 3,1 342 3,6 421 5,0 117 2,1 110 1,7 110 1,7 167 4,0 723 2,8 50 1,5 195 6,8 191 6,2
Faro 18.853 13,3 7.435 14,6 2.510 26,1 2.019 23,9 860 15,7 456 6,9 266 4,1 467 11,3 2.451 9,4 320 9,7 116 4,1 450 14,5
Guarda 1.000 0,7 530 1,0 27 0,3 25 0,3 33 0,6 0,0 7 0,1 4 0,1 135 0,5 16 0,5 33 1,2 85 2,7
Leiria 8.667 6,1 5.734 11,3 653 6,8 98 1,2 389 7,1 153 2,3 113 1,8 49 1,2 827 3,2 103 3,1 41 1,4 68 2,2
Lisboa 48.421 34,2 9.563 18,8 2.683 27,9 2.913 34,5 989 18,1 4.523 68,2 4.284 66,4 2.199 53,3 12.715 49,0 1.138 34,3 1.188 41,5 1.320 42,6
Portalegre 1.747 1,2 400 0,8 130 1,4 225 2,7 18 0,3 42 0,6 52 0,8 40 1,0 346 1,3 42 1,3 75 2,6 143 4,6
Porto 12.980 9,2 5.510 10,8 444 4,6 318 3,8 726 13,3 119 1,8 357 5,5 128 3,1 1.933 7,5 851 25,7 194 6,8 64 2,1
Santarém 5.808 4,1 3.465 6,8 496 5,2 358 4,2 197 3,6 44 0,7 111 1,7 111 2,7 502 1,9 87 2,6 113 3,9 61 2,0
Setúbal 13.714 9,7 2.563 5,0 1.301 13,5 951 11,3 329 6,0 1.028 15,5 767 11,9 455 11,0 3.639 14,0 316 9,5 600 21,0 514 16,6
Viana do
Castelo

984 0,7 557 1,1 42 0,4 30 0,4 84 1,5 4 0,1 9 0,1 4 0,1 89 0,3 25 0,8 16 0,6 1 0,0

Vila Real 717 0,5 482 0,9 22 0,2 3 0,0 54 1,0 2 0,0 10 0,2 2 0,0 50 0,2 24 0,7 7 0,2 1 0,0
Viseu 3.337 2,4 1.909 3,8 203 2,1 96 1,1 136 2,5 17 0,3 63 1,0 54 1,3 441 1,7 21 0,6 14 0,5 45 1,5

Total 141.636 100,0 50.898 100,0 9.607 100,0 8.432 100,0 5.473 100,0 6.635 100,0 6.454 100,0 4.125 100,0 25.940 100,0 3.315 100,0 2.862 100,0 3.096 100,0

Nota: a di fe ren ça en tre os da dos da IGT e os do SEF deve-se ao fac to de es tes se re por ta rem ao re gis to pre li mi nar do con tra to de tra ba lho ne ces sá rio para a ins tru ção
do pro ces so con du cen te à even tu al con ces são da au to ri za ção de per ma nên cia, e não às au to ri za ções efec ti va men te con ce di das.

Fon te: Inspec ção Ge ral do Tra ba lho.

Quadro 6 Po pu la ção es tran ge i ra com con tra tos re gis ta dos para ob ten ção de au to ri za ção de per ma nên cia, por na ci o na li da de e dis tri to, 31/12/2001 (Con ti nen te)



Principais países
de nacionalidade

Total

Sectores de actividade (CAE)

Agricultura, pesca
e extractivas

(011-145)

Indústria
transformadora

(151-410)

Construção
(451-455)

Comércio
(501-527)

Hotelaria
e restauração

(551-555)

Serviços
(601-990)

n % n % n % n % n % n % n %

Total 141.636 100,0 6.369 4,5 20.679 14,6 56.063 39,6 11.777 8,3 15.763 11,1 30.985 21,9

Europa do Leste
Ucrânia 50.898 100,0 3.515 6,9 12.343 24,3 21.001 41,3 3.595 7,1 3.047 6,0 7.397 14,5
Moldávia 9.607 100,0 536 5,6 1.281 13,3 5.195 54,1 560 5,8 578 6,0 1.457 15,2
Roménia 8.432 100,0 546 6,5 750 8,9 4.504 53,4 463 5,5 559 6,6 1.610 19,1
Rússia 5.473 100,0 266 4,9 1.546 28,2 1.770 32,3 401 7,3 526 9,6 964 17,6

PALOP
Cabo Verde 6.635 100,0 109 1,6 282 4,3 2.880 43,4 400 6,0 611 9,2 2.353 35,5
Angola 6.454 100,0 71 1,1 305 4,7 2.176 33,7 520 8,1 908 14,1 2.474 38,3
Guiné-Bissau 4.125 100,0 26 0,6 131 3,2 2.340 56,7 133 3,2 234 5,7 1.261 30,6

Outros
Brasil 25.940 100,0 463 1,8 2.034 7,8 6.613 25,5 3.166 12,2 5.731 22,1 7.933 30,6
China 3.315 100,0 72 2,2 149 4,5 116 3,5 904 27,3 1.906 57,5 168 5,1
Paquistão 2.862 100,0 95 3,3 146 5,1 1.660 58,0 210 7,3 109 3,8 642 22,4
Índia 3.096 100,0 56 1,8 43 1,4 1.764 57,0 231 7,5 238 7,7 764 24,7

Nota: a di fe ren ça en tre os da dos da IGT e os do SEF deve-se ao fac to de es tes se re por ta rem ao re gis to pre li mi nar do con tra to de tra ba lho ne ces sá rio para a ins tru ção
do pro ces so con du cen te à even tu al con ces são da au to ri za ção de per ma nên cia, e não às au to ri za ções efec ti va men te con ce di das.

Fon te: Inspec ção Ge ral do Tra ba lho.

Quadro 7 Po pu la ção es tran ge i ra com con tra tos re gis ta dos para ob ten ção de au to ri za ção de per ma nên cia, por na ci o na li da de e sec tor de ac ti vi da de,
31/12/2001 (Con ti nen te)



imi gran tes du ran te aque le ano (ver fi gu ra 2). Esta es ti ma ti va pe ca rá, even tu al men -
te, por de fe i to: re cor de-se que, an tes do iní cio da en tra da em vi gor do novo re gi me
le gal, fo ram di vul ga das es ti ma ti vas pela im pren sa por tu gue sa se gun do as qua is,
no úl ti mo tri mes tre de 2000, o nú me ro de imi gran tes do Les te se ria já da or dem dos
100 mil.

Os da dos dis po ní ve is so bre a con ces são de au to ri za ções de per ma nên cia per -
mi tem ain da sa li en tar, des de já, uma das ca rac te rís ti cas mais notórias dos no vos
flu xos imi gra tó ri os: a sua me nor con cen tra ção ge o grá fi ca na área me tro po li ta na de
Lis boa, quan do com pa ra da com a imi gra ção nos anos 80 e 90 ao abri go do re gi me
cor ren te das au to ri za ções de re si dên cia (ver qua dro 5).

Esta ma i or dis per são ge o grá fi ca da nova imi gra ção, de vi da so bre tu do aos
flu xos com ori gem no Les te eu ro peu (ver qua dro 6), bem como o seu mu i to rá pi do
cres ci men to, não são com pa tí ve is com as di nâ mi cas clás si cas de cons ti tu i ção de fi -
le i ras mi gra tó ri as su por ta das por re des de mi gran tes ter ri to ri al men te con cen tra -
das. Como é re ve la do por es tu dos nou tros pa í ses, esta con fi gu ra ção é in di ci a do ra
do que tem sido uma ca rac te rís ti ca dos no vos flu xos de mi gra ções la bo ra is a par tir
dos anos 80: a sua cons ti tu i ção por via de um re cru ta men to or ga ni za do mais do que 
pela len ta acu mu la ção de per cur sos au to cons tru í dos (Salt, 1987; Cas tles, 2000).
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Principais países
de nacionalidade

Total

Tipo de contrato

A termo
Sem
termo

Trabalho
temporárioCerto Incerto

n % n % n % n % n %

Total 141.636 100,0 120.434 85,0 10.375 7,3 3.618 2,6 7.209 5,1

Europa do Leste
Ucrânia 50.898 100,0 44.979 88,4 2.899 5,7 1.098 2,2 1.922 3,8
Moldávia 9.607 100,0 8.529 88,8 656 6,8 167 1,7 255 2,7
Roménia 8.432 100,0 6.870 81,5 1.043 12,4 145 1,7 374 4,4
Rússia 5.473 100,0 4.838 88,4 300 5,5 106 1,9 229 4,2

PALOP
Cabo Verde 6.635 100,0 5.719 86,2 530 8,0 288 4,3 98 1,5
Angola 6.454 100,0 4.960 76,9 657 10,2 203 3,1 634 9,8
Guiné-Bissau 4.125 100,0 3.108 75,3 536 13,0 125 3,0 356 8,6

Outros
Brasil 25.940 100,0 21.128 81,4 1.961 7,6 763 2,9 2.088 8,0
China 3.315 100,0 2.782 83,9 270 8,1 257 7,8 6 0,2
Paquistão 2.862 100,0 2.508 87,6 196 6,8 27 0,9 131 4,6
Índia 3.096 100,0 2.648 85,5 209 6,8 24 0,8 215 6,9

Nota: a di fe ren ça en tre os da dos da IGT e os do SEF deve-se ao fac to de es tes se re por ta rem ao re gis to
pre li mi nar do con tra to de tra ba lho ne ces sá rio para a ins tru ção do pro ces so con du cen te à even tu al con ces são
da au to ri za ção de per ma nên cia, e não às au to ri za ções efec ti va men te con ce di das.

Fon te: Inspec ção Ge ral do Tra ba lho.

Quadro 8 Po pu la ção es tran ge i ra com con tra tos re gis ta dos para ob ten ção de au to ri za ção de per ma nên cia,
por na ci o na li da de e tipo de con tra to, 31/12/2001 (Con ti nen te)



Ou tra ca rac te rís ti ca im por tan te des tes no vos flu xos é a ma i or di ver si fi ca ção
dos sec to res do mer ca do de tra ba lho em que se in se rem os imi gran tes (ver qua -
dro 7). No me a da men te, é vi sí vel al gu ma pre sen ça de tra ba lha do res do Les te eu ro -
peu na agri cul tu ra e na in dús tria trans for ma do ra, bem como um cres ci men to da
pre sen ça de bra si le i ros e chi ne ses nas ac ti vi da des co mer ci a is, da ho te la ria e da res -
ta u ra ção. Com al gu mas ex cep ções (caso da imi gra ção de an go la nos e, so bre tu do,
de bra si le i ros e chi ne ses), foi no en tan to o sec tor da cons tru ção aque le que sus ci tou
uma ma i or pro cu ra de mão-de-obra es tran ge i ra.4

A qua se to ta li da de dos tra ba lha do res imi gra dos com au to ri za ção de per ma -
nên cia têm um vín cu lo pre cá rio com as em pre sas con tra tan tes (ape nas 2,6% têm
con tra tos sem ter mo), não sen do sig ni fi ca ti vas as va ri a ções por na ci o na li da de
(ver  qua dro 8). Se esta pre ca ri e da de é for mal men te con sis ten te com a cur ta du ra -
ção das au to ri za ções de per ma nên cia, isso não sig ni fi ca, po rém, que os tra ba lha do -
res es tran ge i ros abran gi dos por este re gi me de tra ba lho se au to de fi nam necessa -
riamente como imi gran tes tem po rá ri os. A ex pe riên cia do guest-wor ker em to dos os
pa í ses eu ro pe us no pós II Gu er ra Mun di al aca bou, sis te ma ti ca men te, com a fi xa ção 
da ma i o ria dos es tran ge i ros as sim re cru ta dos (Cas tles, 2000: 63-78). A ins ti tu ci o na -
li za ção de mo da li da des pre cá ri as de con tra ta ção de imi gran tes de fi ni dos como
tem po rá ri os de sem bo cou por isso na seg men ta ção do mer ca do de tra ba lho em fun -
ção do cri té rio da na ci o na li da de, com a con se quen te acu mu la ção de di fi cul da des à
as si mi la ção dos imi gran tes.
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Principais países de
nacionalidade

Total (n)

Menos de 35 anos Sexo

n % h m h/m

Total 141.636 94.569 66,8 108.513 33.123 3,28

Europa do Leste
Ucrânia 50.898 29.136 57,2 42.545 8.353 5,09
Moldávia 9.607 5.872 61,1 8.337 1.270 6,56
Roménia 8.432 6.160 73,1 6.953 1.479 4,70
Rússia 5.473 3.004 54,9 4.105 1.368 3,00

PALOP
Cabo Verde 6.635 4.834 72,9 3.237 3.398 0,95
Angola 6.454 5.575 86,4 3.645 2.809 1,30
Guiné-Bissau 4.125 3.068 74,4 3.281 844 3,89

Outros
Brasil 25.940 19.812 76,4 16.610 9.330 1,78
China 3.315 2.352 71,0 2.204 1.111 1,98
Paquistão 2.862 2.188 76,5 2.833 29 97,69
Índia 3.096 2.373 76,6 3.034 62 48,94

Nota: a di fe ren ça en tre os da dos da IGT e os do SEF deve-se ao fac to de es tes se re por ta rem ao re gis to
pre li mi nar do con tra to de tra ba lho ne ces sá rio para a ins tru ção do pro ces so con du cen te à even tu al con ces são
da au to ri za ção de per ma nên cia, e não às au to ri za ções efec ti va men te con ce di das.

Fon te: Inspec ção Ge ral do Tra ba lho.

Quadro 9 Po pu la ção es tran ge i ra com con tra tos re gis ta dos para ob ten ção de au to ri za ção de per ma nên cia,
por na ci o na li da de e ca rac te rís ti cas de mo grá fi cas, 31/12/2001 (Con ti nen te)



Mes mo quan do foi pos sí vel apli car in cen ti vos ao re gres so de imi gran tes, os
re sul ta dos des sa ope ra ção fo ram su pe ra dos pe los re sul ta dos dos pro ces sos de re u -
ni fi ca ção fa mi li ar. Ora, é ne ces sá rio ter em con ta que to dos os es tran ge i ros com au -
to ri za ção de per ma nên cia são ac ti vos com em pre go, ao con trá rio do que acon te ce
com os es tran ge i ros com au to ri za ção de re si dên cia (cer ca de 50% de inac ti vos).
Des ta for ma, o nú me ro de ac ti vos es tran ge i ros pra ti ca men te du pli cou, ape sar de os 
de ten to res de uma au to ri za ção de per ma nên cia re pre sen ta rem ape nas 35% do to tal 
de es tran ge i ros re si den tes no país. Esta mos por isso pe ran te uma po pu la ção imi -
gra da ba si ca men te mas cu li na e jo vem (ver qua dro 9), que cres ce rá subs tan ci al -
men te nos pró xi mos anos ape nas por via de pro ces sos de re u ni fi ca ção fa mi li ar, for -
ma is ou in for ma is (note-se, aliás, que a me nor re la ção de mas cu li ni da de en tre imi -
gran tes de na ci o na li da des há mais tem po pre sen tes em Por tu gal po de rá in di ci ar
uma uti li za ção des te novo me ca nis mo le gal para efe i tos prá ti cos de re u ni fi ca ção
fa mi li ar). Em sín te se, a di men são atin gi da pe los no vos flu xos mi gra tó ri os per mi te
já o efi caz fun ci o na men to de ca de i as in for ma is de auto-re cru ta men to, e o per fil de -
mo grá fi co dos no vos imi gran tes in di ca uma mais que pro vá vel con cre ti za ção, a
cur to pra zo, des sa pos si bi li da de.

Interpretação e contextualização

Até à re cen te emer gên cia dos mo vi men tos com ori gem na Eu ro pa do Les te (e cres -
ci men to dos ori un dos do Bra sil), a imi gra ção em Por tu gal ca rac te ri za va-se pela co -
e xis tên cia de flu xos mi gra tó ri os la bo ra is e pro fis si o na is com ori gens dis tin tas: a
ma i o ria dos imi gran tes que ocu pa va pos tos de tra ba lho qua li fi ca dos era ori un da
da UE (52% em 1998), en quan to mais de três quar tos dos ope rá ri os es tran ge i ros
eram na ci o na is dos PALOP (77% em 1998). Com a nova imi gra ção do Les te e o cres -
ci men to da do Bra sil cres ce o peso re la ti vo da imi gra ção la bo ral e di ver si fi ca-se a
par ti ci pa ção de mão-de-obra es tran ge i ra em no vos sec to res e no vas re giões em que 
a sua pre sen ça era, ain da num pas sa do re cen te, ir re le van te.

Este cres ci men to e di ver si fi ca ção da imi gra ção são ex pli cá ve is pela con ju ga -
ção de fac to res ex ter nos e in ter nos.

No pla no ex ter no, deve ser des ta ca da a pres são emi gra tó ria nos pa í ses de ori gem dos
mi gran tes (PALOP, Bra sil, Eu ro pa do Les te), bem como as di nâ mi cas in du zi das pela in te -
gra ção eu ro pe ia. Em pri me i ro lu gar, a in te gra ção fa ci li tou a mo bi li da de in traco mu -
ni tá ria da mão-de-obra, o que, da dos os di fe ren ci a is sa la ri a is, foi cru ci al para o
novo ar ran que da emi gra ção, em me a dos dos anos 80, de ac ti vos des qua li fi ca dos
por tu gue ses para pa í ses como a Ale ma nha (Pe i xo to, 1999). Em se gun do lu gar, a
dis po ni bi li za ção de fun dos co mu ni tá ri os para a cons tru ção de in fra-es tru tu ras es -
te ve na ori gem de uma cres cen te pro cu ra de tra ba lha do res des qua li fi ca dos. Em ter -
ce i ro lu gar, a in te gra ção ace le rou a in ter na ci o na li za ção da eco no mia por tu gue sa e a 
des lo ca li za ção de ca pi ta is es tran ge i ros para o país, fac tor de ci si vo para a con so li -
da ção das imi gra ções pro fis si o na is (da Eu ro pa oci den tal e dos EUA). Por úl ti mo, a
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im por tân cia sim bó li ca da in te gra ção eu ro pe ia e a con se quen te re va lo ri za ção da
ima gem ex ter na do país tra du ziu-se na cons tru ção de no vas pro cu ras mi gra tó ri as,
fac to que, já ana li sa do em es tu dos so bre a imi gra ção bra si le i ra, po de rá, even tu al -
men te, ser im por tan te para ex pli car o rá pi do cres ci men to re cen te da pro cu ra imi -
gra tó ria com ori gem no Les te eu ro peu.

No pla no in ter no, de vem so bre tu do des ta car-se as con se quên ci as do pro gres si vo es go -
ta men to das re ser vas in ter nas de mão-de-obra num con tex to de cres ci men to eco nó mi co. Em 
pri me i ro lu gar, o re cru des ci men to da emi gra ção,5 so bre tu do de ac ti vos jo vens des -
qua li fi ca dos, fa ci li ta a pro cu ra da sua subs ti tu i ção por imi gran tes, pro cu ra essa sa -
tis fe i ta ini ci al men te pela mi gra ção dos PALOP e hoje alar ga da aos imi gran tes do
Les te, trans for man do Por tu gal num país onde se com bi nam, de modo sin gu lar, emi -
gra ção e imi gra ção (Pi res, 1999; Ma cha do, 1997). Em se gun do lu gar, o rá pi do de -
crés ci mo e a ma nu ten ção em ba i xa da taxa de fer ti li da de, hoje pra ti ca men te igual à
mé dia da UE, di fi cul tan do a subs ti tu i ção de ge ra ções, acen tu am a ten dên cia para
pro cu rar no ex te ri or os re cur sos que es cas se i am in ter na men te. Em ter ce i ro lu gar, a
ace le ra da fe mi ni za ção da po pu la ção ac ti va (cuja taxa é hoje su pe ri or à mé dia da
UE) e a ba i xa taxa de de sem pre go (pra ti ca men te me ta de da da UE) tor nam di fí cil o
re cru ta men to de no vos tra ba lha do res en tre a po pu la ção em ida de ac ti va.6

Os da dos es ta tís ti cos so bre o re cen te cres ci men to da imi gra ção, com a emer -
gên cia de no vos flu xos (Les te) e a in ten si fi ca ção dos tra di ci o na is (PALOP e, so bre -
tu do, Bra sil), têm pois que ser ana li sa dos ten do em con ta o fac to de Por tu gal ser
hoje, no con tex to eu ro peu, um dos pa í ses com me nor pro por ção de es tran ge i ros na
po pu la ção re si den te (mes mo pro ce den do à soma das au to ri za ções de re si dên cia e
de per ma nên cia) e, si mul ta ne a men te, com um ma i or es go ta men to das re ser vas do
seu mer ca do de tra ba lho in ter no (ver qua dro 10).

Sobre a política de imigração

A si tu a ção des cri ta per mi te an te ci par a con ti nu a ção do cres ci men to da imi gra ção
nos anos mais pró xi mos. Em pri me i ro lu gar, não será pos sí vel sus ten tar as ne ces si -
da des de mão-de-obra sem re cur so à imi gra ção. Em se gun do lu gar, não é tam bém
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Indicadores UE Portugal

Taxa de imigração (por 1000 habitantes) (2000) 1,8 1,1
Taxa de imigração (por 1000 habitantes) (2001) 2,8 4,9
Percentagem de estrangeiros (1998) 5,1 1,8 (3,3% em 2001)
Taxa de fertilidade (2000) 1,53 1,54
Taxa de actividade feminina (1999) 59,2 63,0
Taxa de desemprego (1999) 9,2 4,5

Fon te: Eu ros tat.

Quadro 10 Indi ca do res de con tex tu a li za ção



pla u sí vel uma al te ra ção drás ti ca, a cur to pra zo, dos fac to res de re pul são nos prin -
ci pa is pa í ses de ori gem dos imi gran tes. Por fim, o cres ci men to rá pi do, nos úl ti -
mos anos, de uma imi gra ção pre do mi nan te men te mas cu li na e em ida de ac ti va jo -
vem cons ti tu iu uma base de au to cres ci men to mu i to for te dos no vos flu xos imi -
gra tó ri os.7

Aque le po ten ci al de au to cres ci men to será ain da re for ça do caso se man te -
nham as ac tu a is es tra té gi as de re cru ta men to ac ti vo de tra ba lha do res es tran ge i ros
por em pre ga do res na ci o na is, con tri bu in do even tu al men te mais para ge ne ra li zar
for mas não re gu la das de con tra ta ção do que para su prir ca rên ci as ab so lu tas de
mão-de-obra. Ora, quan to me no res fo rem os cus tos sa la ri a is di rec tos e in di rec tos
de uma mão-de-obra imi gran te des pro te gi da nos do mí ni os so ci al e la bo ral, ma i or
será a ten dên cia para o re cru ta men to ac ti vo des sa mão-de-obra.

Ten do em con ta es tas di nâ mi cas, a efi cá cia de po lí ti cas de imi gra ção vi san do
re gu lar os ac tu a is flu xos de pen de da ca pa ci da de de o es ta do ac tu ar so bre os fac to -
res de cres ci men to des ses flu xos que po dem ser mi ni ma men te con tro la dos à es ca la
na ci o nal — o fun ci o na men to do mer ca do de tra ba lho e o alar ga men to dos di re i tos
dos es tran ge i ros. Po lí ti cas cen tra das so bre a cri a ção de dis po si ti vos de li mi ta ção
das en tra das no país só te rão re sul ta dos a mais lon go pra zo, pois de pen dem do de -
sen vol vi men to de me ca nis mos de co la bo ra ção in ter na ci o nal para o con tro lo da
fron te i ra ex ter na da UE. Re sul ta dos que se rão ain da li mi ta dos pois o mo de lo “das
de mo cra ci as li be ra is, re for ça do pela emer gên cia do re gi me uni ver sal dos di re i tos
hu ma nos, (…) pro te ge os di re i tos dos imi gran tes”, mi nan do “a ca pa ci da de dos es -
ta dos para con tro la rem a imi gra ção” (Mas sey, 1999: 314) por via do ac ci o na men to
de pro ce di men tos ad mi nis tra ti vos ex pe di tos de ex pul são. O des fa sa men to en tre os 
ob jec ti vos pro cla ma dos das po lí ti cas res tri ti vas de en tra da e a ine fi cá cia dos con -
tro los ad mi nis tra ti vos de en tra da e ex pul são (Cor ne li us, Mar tin e  Hol li fi eld, 1994)
tem re sul ta do, em to dos os pa í ses de sen vol vi dos de mo crá ti cos, num cres ci men to
da imi gra ção ir re gu lar, pro pi ci a dor de uma seg men ta ção acres ci da do mer ca do de
tra ba lho, o qual, por sua vez, se cons ti tui em fac tor de atrac ção de mais
mão-de-obra imi gran te.

A re gu la ção do mer ca do de tra ba lho, e em par ti cu lar dos mo dos de re cru ta -
men to de mão-de-obra es tran ge i ra, cons ti tui por isso uma con di ção fun da men tal
para o con tro lo dos flu xos de imi gra ção — sen do, si mul ta ne a men te, ele men to es -
sen ci al para o de sen vol vi men to de po lí ti cas efec ti vas de in te gra ção dos imi gran tes.

Notas

1 Este tex to cons ti tui uma ver são li ge i ra men te re for mu la da do ca pí tu lo “A imi gra ção 
em Por tu gal” do Re la tó rio so bre Opor tu ni da des de Tra ba lho em Por tu gal em 2002, co or -
de na do pelo Insti tu to de Empre go e For ma ção Pro fis si o nal (IEFP). Agra de ço ao
Pre si den te do IEFP a au to ri za ção para pu bli car esta ver são, bem como os da dos in -
clu í dos em ane xo.
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2 O SEF di vul ga ain da, di rec ta men te ou atra vés do INE, da dos anu a li sa dos so bre
con ces sões e ces sa ções de au to ri za ções de re si dên cia. O tem po mé dio de cer ca de
dois anos no apu ra men to das ces sa ções tra duz-se num atra so de igual du ra ção na
pu bli ca ção dos da dos de fi ni ti vos de stock so bre os es tran ge i ros com au to ri za ção de 
re si dên cia. Os da dos pro vi só ri os que o SEF vai en tre tan to dis po ni bi li zan do pe cam
nor mal men te por ex ces so, dado es ta rem só par ci al men te con tem pla das as ces sa -
ções das au to ri za ções de re si dên cia. Como a re la ção en tre con ces sões e ces sa ções
va ria con so an te a na ci o na li da de, em fun ção do ca rác ter mais de fi ni ti vo ou tem po -
rá rio da imi gra ção pre va le cen te em di fe ren tes ca te go ri as so ci o pro fis si o na is de imi -
gran tes, aque le ex ces so está de si gual men te dis tri bu í do: por exem plo, em 1999 o
nú me ro de no vas con ces sões foi sete ve zes su pe ri or ao das ces sa ções na imi gra ção
da UE e 13 ve zes su pe ri or na imi gra ção dos PALOP.

3 A es ti ma ti va apre sen ta da ape nas se re fe re à po pu la ção to tal com au to ri za ção de re -
si dên cia em fun ção da ori gem por con ti nen tes, por duas ra zões: em pri me i ro lu gar, 
o fac to de os nú me ros en vol vi dos se rem es ta tis ti ca men te pe que nos para al gu mas
na ci o na li da des e ca te go ri as so ci o pro fis si o na is de ori gem de sa con se lha va a uti li za -
ção de um ní vel ele va do de de sa gre ga ção que po ten ci a ria o erro de es ti ma ção; em
se gun do lu gar, o fac to de o SEF e o INE não apu ra rem as ces sa ções por pro fis sões
in vi a bi li zou a re a li za ção de es ti ma ti vas so bre a es tru tu ra pro fis si o nal da po pu la ção 
es tran ge i ra ac ti va com au to ri za ção de re si dên cia. Ten do em con ta es tas li mi ta ções,
es ti mou-se a po pu la ção es tran ge i ra com au to ri za ção de re si dên cia em 2001, to tal e
por con ti nen tes de ori gem, so man do aos da dos de stock de 1999 as no vas con ces -
sões re la ti vas a 2000 e 2001 (para este úl ti mo ano con si de ran do que as con ces sões
atri bu í das até 31 de No vem bro re pre sen ta vam 11/12 do to tal) e sub tra in do as ces -
sa ções es ti ma das em fun ção da re la ção (co nhe ci da) en tre con ces sões e ces sa ções
em 1999 (não se uti li zan do va lo res des sa re la ção para anos an te ri o res de vi do ao
seu en vi e za men to pe los re sul ta dos do pro ces so de re gu la ri za ção ex tra or di ná ria de
es tran ge i ros de 1996/97).

4 O peso do sec tor da cons tru ção é bem su pe ri or ao evi den ci a do no qua dro 7. Os da -
dos da IGT so bre o cru za men to en tre as pro fis sões dos tra ba lha do res que so li ci tam 
o re gis to do seu con tra to de tra ba lho para se can di da ta rem à ob ten ção de uma au -
to ri za ção de per ma nên cia, e os sec to res de ac ti vi da de das em pre sas com que esse
con tra to é ce le bra do, re ve lam que 31% dos tra ba lha do res dos ser vi ços são ser ven -
tes da cons tru ção ci vil e pe dre i ros e 12% são ope rá ri os não es pe ci a li za dos. É pro vá -
vel que tal apa ren te ab sur do re sul te sim ples men te do fac to de as em pre sas con tra -
tan tes de sen vol ve rem a sua ac ti vi da de prin ci pal nou tros sec to res (por exem plo, no 
sec tor imo bi liá rio ou na con tra ta ção de mão-de-obra tem po rá ria) que não aque les
em que em pre gam os tra ba lha do res con tra ta dos.

5 Ma ria Io an nis Ba ga nha (2001: 150) es ti ma que, ac tu al men te, o vo lu me da emi gra -
ção ul tra pas sa rá já as 100 mil sa í das anu a is.

6 A fra gi li da de das es tra té gi as de res pos ta às ne ces si da des de mão-de-obra que pas -
sem pela in cor po ra ção de no vos tra ba lha do res re cru ta dos en tre a po pu la ção em
ida de ac ti va, é ain da re for ça da pelo fac to de não ser pos sí vel au men tar a in cor po -
ra ção de jo vens no mer ca do de tra ba lho caso se que i ra dar res pos ta às ne ces si da -
des de qua li fi ca ção da po pu la ção. De fac to, res pon der a es sas ne ces si da des

MU DAN ÇAS NA IMI GRA ÇÃO 165



im pli ca ria au men tar o nú me ro de anos de es co la ri da de mé dia dos jo vens e, por -
tan to, au men tar a ida de mé dia da en tra da na vida ac ti va para uma pro por ção cres -
cen te de por tu gue ses.

7 Note-se, ain da, que a per sis tên cia dos ac tu a is flu xos (e, even tu al men te, do seu
cres ci men to) é fa ci li ta da não só pela sua re du zi da di men são ab so lu ta em ter mos
in ter na ci o na is, como tam bém pelo fac to co nhe ci do de, uma vez ten do ga nho mas -
sa crí ti ca, os flu xos mi gra tó ri os se rem, em ge ral, pou co afec ta dos por even tu a is re -
du ções, no cur to pra zo, dos in cen ti vos que es ti ve ram na sua ori gem (Por tes, 1999).
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Anexo

Distrito

País de origem (+ 500)

Aveiro 3635 506 235 115 43 54 784 43 86 23 6 38 30 104 43 142 27 11 229 2 163 6319
Beja 756 295 120 179 30 23 54 54 28 33 76 23 2 5 3 4 9 27 12 2 5 5 55 1800
Braga 3455 664 160 305 14 99 397 48 99 33 88 24 7 92 51 130 45 11 15 7 58 14 216 6032
Bragança 177 53 7 8 7 22 5 18 8 3 8 4 7 1 15 2 15 360
Castelo Branco 915 159 54 91 16 13 61 7 42 27 10 65 5 6 22 5 7 1 5 1 25 1537
Coimbra 2242 412 178 277 34 109 223 288 49 29 87 220 19 15 23 122 123 23 11 36 46 52 233 4851
Évora 1570 723 342 421 110 110 117 167 50 191 195 62 11 22 29 45 9 77 91 14 11 26 116 4509
Faro 7435 2451 2510 2019 456 266 860 467 320 450 116 571 24 118 38 76 54 83 44 65 7 40 383 18853
Guarda 530 135 27 25 7 33 4 16 85 33 20 4 8 38 8 2 1 1 23 1000
Leiria 5734 827 653 98 153 113 389 49 103 68 41 41 19 17 37 19 27 82 11 2 34 6 144 8667
Lisboa 9563 12715 2683 2913 4523 4284 989 2199 1138 1320 1188 534 1497 132 290 76 78 203 151 346 24 253 1322 48421
Portalegre 400 346 130 225 42 52 18 40 42 143 75 53 18 20 4 18 21 44 9 5 42 1747
Porto 5510 1933 444 318 119 357 726 128 851 64 194 78 20 483 158 194 139 69 251 11 166 108 659 12980
Santarém 3465 502 496 358 44 111 197 111 87 61 113 34 18 8 8 37 16 32 13 18 12 67 5808
Setúbal 2563 3639 1301 951 1028 767 329 455 316 514 600 107 248 94 234 27 12 28 43 158 3 63 234 13714
Viana do Castelo 557 89 42 30 4 9 84 4 25 1 16 13 28 7 10 2 16 12 2 33 984
Vila Real 482 50 22 3 2 10 54 2 24 1 7 13 2 5 4 7 2 3 24 717
Viseu 1909 441 203 96 17 63 136 54 21 45 14 73 12 36 14 23 78 19 12 7 8 3 53 3337

Totais 50898 25940 9607 8432 6635 6454 5473 4125 3315 3096 2862 1977 1927 1183 910 893 779 742 683 671 631 596 3807 141636

Quadro A1 Po pu la ção es tran ge i ra com con tra tos re gis ta dos para ob ten ção de au to ri za ção de per ma nên cia, por distrito e país de origem, 31/12/2001 (Con ti nen te)



País de origem (+500)

Classe etária

-15 a 24 25 a 34 35 a 54 55 a 64 + 65 Total

Total H M Total H M Total H M Total H M Total H M HM H M

Ucrânia 7468 6072 1396 21668 17982 3686 21258 18057 3201 498 428 70 6 6 50898 42545 8353
Brasil 7548 4772 2776 12264 7900 4364 5949 3810 2139 174 125 49 5 3 2 25940 16610 9330
Moldávia 1682 1414 268 4190 3577 613 3701 3313 388 34 33 1 9607 8337 1270
Roménia 2150 1671 479 4010 3276 734 2225 1962 263 45 42 3 2 2 8432 6953 1479
Cabo Verde 1343 595 748 3491 1778 1713 1741 836 905 47 22 25 13 6 7 6635 3237 3398
Angola 2251 1324 927 3324 1919 1405 834 386 448 38 12 26 7 4 3 6454 3645 2809
Rússia 673 474 199 2331 1751 580 2405 1829 576 62 49 13 2 2 5473 4105 1368
Guiné Bissau 804 624 180 2264 1825 439 1029 818 211 28 14 14 4125 3281 844
China 765 470 295 1587 1072 515 940 646 294 20 13 7 3 3 3315 2204 1111
Indía 522 507 15 1851 1818 33 715 702 13 6 5 1 2 2 3096 3034 62
Paquistão 496 489 7 1692 1676 16 656 651 5 18 17 1 2862 2833 29
Bulgária 286 255 31 697 590 107 965 856 109 29 27 2 1977 1728 249
São Tomé e Princípe 386 147 239 901 443 458 584 225 359 51 11 40 5 2 3 1927 828 1099
Marrocos 287 269 18 711 674 37 178 169 9 7 4 3 1183 1116 67
Bangladesh 186 184 2 581 575 6 143 143 910 902 8
Lituânia 276 216 60 329 262 67 280 215 65 8 6 2 893 699 194
Bielorússia 120 98 22 375 310 65 280 230 50 3 2 1 1 1 779 640 139
Geórgia 80 75 5 242 225 17 399 375 24 21 20 1 742 695 47
Egipto 81 80 1 494 491 3 108 108 683 679 4
Guiné Conacry 102 91 11 364 353 11 199 199 6 6 671 649 22
Cazaquistão 116 95 21 317 272 45 196 166 30 2 2 631 535 96
Senegal 79 66 13 362 322 40 153 145 8 2 2 596 535 61
Outros 825 539 286 1998 1452 546 945 707 238 33 20 13 6 5 1 3807 2723 1084

Totais 28526 20527 7999 66043 50543 15500 45883 36548 9335 1132 860 272 52 35 17 141636 108513 33123

Quadro A2 Po pu la ção es tran ge i ra com con tra tos re gis ta dos para ob ten ção de au to ri za ção de per ma nên cia, por país de origem e classe etária, 31/12/2001
(Con ti nen te)



País de origem (+500) Total H M

Tipo de contratação

A termo Sem termo Trabalho temporário

Certo Incerto

Total H M Total H M Total H M Total H M

Ucrânia 50898 42545 8353 44979 37336 7643 2899 2586 313 1098 916 182 1922 1707 215
Brasil 25940 16610 9330 21128 13133 7995 1961 1455 506 763 437 326 2088 1585 503
Moldávia 9607 8337 1270 8529 7352 1177 656 601 55 167 139 28 255 245 10
Roménia 8432 6953 1479 6870 5551 1319 1043 959 84 145 86 59 374 357 17
Cabo Verde 6635 3237 3398 5719 2763 2956 530 324 206 288 89 199 98 61 37
Angola 6454 3645 2809 4960 2638 2322 657 478 179 203 100 103 634 429 205
Rússia 5473 4105 1368 4838 3581 1257 300 268 32 106 64 42 229 192 37
Guiné Bissau 4125 3281 844 3108 2412 696 536 464 72 125 90 35 356 315 41
China 3315 2204 1111 2782 1848 934 270 182 88 257 172 85 6 2 4
Indía 3096 3034 62 2648 2596 52 209 207 2 24 19 5 215 212 3
Paquistão 2862 2833 29 2508 2479 29 196 196 27 27 131 131
Bulgária 1977 1728 249 1713 1478 235 87 81 6 57 54 3 120 115 5
São Tomé e Princípe 1927 828 1099 1635 679 956 144 76 68 82 15 67 66 58 8
Marrocos 1183 1116 67 984 921 63 111 108 3 31 30 1 57 57
Bangladesh 910 902 8 684 677 7 70 69 1 23 23 133 133
Lituânia 893 699 194 791 615 176 54 43 11 16 11 5 32 30 2
Bielorússia 779 640 139 691 558 133 44 39 5 24 23 1 20 20
Geórgia 742 695 47 535 491 44 92 90 2 9 9 106 105 1
Egipto 683 679 4 611 608 3 34 34 9 8 1 29 29
Guiné Conacry 671 649 22 452 431 21 126 125 1 8 8 85 85
Cazaquistão 631 535 96 557 466 91 33 32 1 10 9 1 31 28 3
Senegal 596 535 61 449 396 53 65 62 3 20 16 4 62 61 1
Outros 3807 2723 1084 3263 2335 928 258 179 79 126 66 60 160 143 17

Totais 141636 108513 33123 120434 91344 29090 10375 8658 1717 3618 2411 1207 7209 6100 1109

Quadro A3 Po pu la ção es tran ge i ra com con tra tos re gis ta dos para ob ten ção de au to ri za ção de per ma nên cia, por país de origem e tipo de con tra tação,
31/12/2001 (Con ti nen te)



CAE

País de origem (+ 500)

011/015 65 41 29 397 95 95 16 63 11 26 17 8 50 51 44 427 91 461 195 18 10 2348 106 4664
020 3 1 13 1 2 2 3 3 3 6 1 22 4 25 21 3 257 4 374
050 3 6 1 2 1 2 5 3 51 36 22 19 7 1 122 7 288
101/132 18 0 18
141/145 3 20 47 5 10 7 4 7 1 15 2 51 38 31 770 14 1025
151/160 72 6 523 17 55 13 30 2 26 20 5 42 7 209 3 120 125 12 3 1671 40 3001
171/177 4 14 17 68 3 2 19 3 9 9 10 5 36 17 21 97 2 923 47 1306
181/183 9 22 113 15 16 20 81 4 10 1 13 4 22 55 18 87 3 594 43 1130
191/192 1 2 5 1 1 1 14 7 4 1 103 1 141
193 3 8 22 2 2 15 5 1 19 6 21 10 17 74 65 394 51 715
201/205 4 32 94 39 36 15 4 5 2 8 5 100 5 72 95 3 922 15 1456
211/212 4 4 12 3 2 2 1 1 9 10 15 104 2 169
221/223 19 86 4 8 18 2 4 1 1 1 16 4 10 9 2 92 16 293
231/233 2 0 2
241/252 30 12 120 13 11 33 10 6 1 2 3 58 3 25 82 6 715 24 1154
261/262 14 2 19 68 3 24 11 6 1 27 58 7 23 126 10 858 19 1276
263/268 14 19 69 19 7 26 14 7 1 19 13 188 41 136 7 1 1371 39 1991
271/275 5 6 61 6 12 3 1 1 1 28 10 57 1 323 8 523
281/355 102 3 52 615 58 110 98 4 2 21 62 6 16 39 22 444 32 249 557 23 5 3300 103 5923
361/372 21 2 23 172 11 29 13 11 9 11 1 7 14 11 84 3 66 85 3 947 26 1549
401/410 3 6 2 5 4 6 24 0 50
451/455 2176 352 270 6613 902 2880 145 116 368 317 2340 437 1764 366 614 5195 1660 4504 1770 591 372 21001 1310 56063
501/505 61 14 435 26 28 13 3 12 2 15 1 13 5 12 70 12 54 72 19 3 698 47 1615
511/517 184 23 27 1148 69 165 30 418 63 28 69 1 147 26 36 288 131 252 186 65 7 1746 220 5329
521/526 275 98 9 1564 31 206 11 483 25 15 49 1 68 9 21 200 67 156 141 64 2 1131 155 4781
527 19 1 3 2 1 2 20 4 52
551/555 908 76 62 5731 102 611 30 1906 37 21 234 18 238 76 79 578 109 559 526 259 21 3047 535 15763
601/634 39 24 515 192 39 8 2 5 13 4 14 1 230 6 102 74 13 2 738 105 2126

Quadro A4 Po pu la ção es tran ge i ra com con tra tos re gis ta dos para ob ten ção de au to ri za ção de per ma nên cia, por CAE e país de origem, 31/12/2001 (Con ti nen te)



CAE

País de origem (+ 500)

641/642 13 2 1 1 1 1 4 1 9 5 38
651/652 3 8 1 2 3 17
660 3 1 1 2 7
671/672 12 17 23 2 6 11 2 2 21 2 98
701/748 2008 257 92 5827 306 1760 70 73 120 182 1115 167 676 123 199 1017 555 1276 717 655 145 5420 561 23321
751/753 2 12 12 1 4 12 1 2 1 47
801/853 103 5 3 431 10 108 2 11 2 29 10 2 4 46 2 43 43 51 2 290 88 1285
900 21 11 57 17 60 1 5 1 8 30 1 17 2 11 25 17 1 218 18 521
911/913 70 1 4 88 3 40 11 5 1 13 3 6 11 1 18 11 10 1 97 23 417
921/927 24 19 259 9 22 7 14 1 23 4 9 12 3 18 3 18 22 8 3 115 73 666
930 102 4 1 393 4 145 13 2 4 35 21 23 1 14 47 64 78 30 39 13 231 34 1298
950 89 309 14 142 4 45 7 2 23 2 2 6 2 54 5 51 39 34 2 252 54 1138
990 1 1 2 2 6

Totais 6454 910 779 25940 1977 6635 631 3315 683 742 4125 671 3096 893 1183 9607 2862 8432 5473 1927 596 50898 3807 141636



Distrito

Classe etária

-15 a 24 25 a 34 35 a 64 55 a 64 + 65 Total

Total H M Total H M Total H M Total H M Total H M Total H M

Aveiro 1120 860 260 2811 2317 494 2339 1958 381 48 43 5 1 1 6319 5179 1140
Beja 342 299 43 778 699 79 664 579 85 16 14 2 1800 1591 209
Braga 1171 943 228 2724 2229 495 2085 1788 297 52 44 8 6032 5004 1028
Bragança 70 48 22 167 136 31 119 103 16 3 3 1 1 360 290 70
Castelo Branco 282 228 54 676 592 84 564 483 81 15 13 2 1537 1316 221
Coimbra 872 723 149 2255 2021 234 1685 1520 165 39 37 2 4851 4301 550
Évora 767 654 113 2076 1824 252 1619 1474 145 44 39 5 3 2 1 4509 3993 516
Faro 3468 2550 918 8599 6655 1944 6640 5309 1331 141 106 35 5 2 3 18853 14622 4231
Guarda 201 163 38 434 368 66 355 318 37 9 8 1 1 1 1000 858 142
Leiria 1508 1151 357 3944 3102 842 3145 2586 559 69 64 5 1 1 8667 6904 1763
Lisboa 10946 6787 4159 23217 15281 7936 13860 9343 4517 370 207 163 28 17 11 48421 31635 16786
Portalegre 371 301 70 833 733 100 523 464 59 20 19 1 1747 1517 230
Porto 2678 2137 541 5970 5013 957 4235 3701 534 94 81 13 3 3 12980 10935 2045
Santarém 995 830 165 2535 2133 402 2227 1940 287 50 43 7 1 1 5808 4946 862
Setúbal 2882 2133 749 6826 5489 1337 3892 3209 683 108 92 16 6 6 13714 10929 2785
Viana do Castelo 194 154 40 435 373 62 346 318 28 8 7 1 1 1 984 853 131
Vila Real 108 86 22 308 269 39 292 275 17 9 8 1 717 638 79
Viseu 551 480 71 1455 1309 146 1293 1180 113 37 32 5 1 1 3337 3002 335

Totais 28526 20527 7999 66043 50543 15500 45883 36548 9335 1132 860 272 52 35 17 141636 108513 33123

Quadro A5 Po pu la ção es tran ge i ra com con tra tos re gis ta dos para ob ten ção de au to ri za ção de per ma nên cia, por distrito e classe etária, 31/12/2001 (Con ti nen te)



Classe etária

-15 a 24 25 a 34 35 a 64 55 a 64 + 65 + 65

CAE Total H M Total H M Total H M Total H M Total H M Total H M

011/015 832 577 255 2081 1477 604 1697 1242 455 52 38 14 2 1 1 4664 3335 1329
020 51 44 7 195 175 20 126 120 6 2 2 374 341 33
050 45 34 11 154 135 19 88 76 12 1 1 288 246 42
101/132 4 2 2 6 5 1 8 7 1 18 14 4
141/145 156 148 8 424 411 13 432 420 12 13 12 1 1025 991 34
151/160 639 365 274 1345 828 517 989 620 369 28 17 11 3001 1830 1171
171/177 283 207 76 609 433 176 405 273 132 9 9 1306 922 384
181/183 257 84 173 530 196 334 339 124 215 3 1 2 1 1 1130 406 724
191/192 25 23 2 71 54 17 45 38 7 141 115 26
193 162 115 47 326 243 83 220 164 56 6 4 2 1 1 715 527 188
201/205 225 199 26 630 575 55 589 547 42 12 12 1456 1333 123
211/212 39 30 9 85 63 22 44 33 11 1 1 169 127 42
221/223 68 46 22 141 97 44 84 64 20 293 207 86
231/233 1 1 1 1 2 2 0
241/252 243 199 44 547 443 104 356 290 66 8 8 1154 940 214
261/262 264 197 67 572 426 146 431 323 108 9 7 2 1276 953 323
263/268 332 316 16 886 847 39 754 728 26 19 19 1991 1910 81
271/275 88 81 7 221 213 8 210 195 15 4 4 523 493 30
281/355 980 863 117 2596 2374 222 2302 2131 171 43 39 4 2 2 5923 5409 514
361/372 291 237 54 751 633 118 495 428 67 12 12 1549 1310 239
401/410 5 5 28 27 1 17 16 1 50 48 2
451/455 9843 9110 733 25984 24313 1671 19749 18668 1081 464 415 49 23 19 4 56063 52525 3538
501/505 314 236 78 786 626 160 508 448 60 7 6 1 1615 1316 299
511/517 1096 689 407 2647 1808 839 1541 1171 370 44 32 12 1 1 5329 3700 1629
521/526 1312 627 685 2289 1285 1004 1153 703 450 25 16 9 2 1 1 4781 2632 2149
527 13 8 5 22 14 8 15 11 4 2 2 52 35 17
551/555 4446 2001 2445 7524 3383 4141 3701 1463 2238 86 36 50 6 4 2 15763 6887 8876
601/634 292 257 35 920 850 70 900 862 38 14 12 2 2126 1981 145
641/642 7 4 3 23 12 11 8 5 3 38 21 17
651/652 7 2 5 8 3 5 2 2 17 7 10
660 7 2 5 7 2 5
671/672 21 8 13 50 22 28 25 9 16 1 1 1 1 98 40 58
701/748 5087 3401 1686 11099 7616 3483 6910 4746 2164 219 142 77 6 1 5 23321 15906 7415
751/753 12 9 3 22 16 6 13 9 4 47 34 13
801/853 210 51 159 575 122 453 481 126 355 18 5 13 1 1 1285 305 980
900 73 55 18 236 151 85 207 138 69 4 2 2 1 1 521 347 174
911/913 87 46 41 178 74 104 146 57 89 5 2 3 1 1 417 180 237
921/927 193 103 90 341 218 123 127 77 50 5 3 2 666 401 265
930 288 107 181 632 278 354 372 134 238 5 1 4 1 1 1298 520 778
950 235 40 195 500 94 406 389 78 311 11 11 3 1 2 1138 213 925
990 1 1 5 2 3 6 2 4

Totais 28526 20527 7999 66043 50543 15500 45883 36548 9335 1132 860 272 52 35 17 141636 108513 33123

Quadro A6 Po pu la ção es tran ge i ra com con tra tos re gis ta dos para ob ten ção de au to ri za ção de per ma nên cia, por CAE e classe etária, 31/12/2001 (Con ti nen te)



Profissão (+ 100)

Distrito

Viana do Castelo Vila Real Bragança Braga Porto Aveiro Guarda Viseu Coimbra

T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Servente - construcao civil e obras publicas 340 337 3 293 291 2 132 131 1 1980 1960 20 4753 4716 37 1142 1119 23 353 347 6 1445 1432 13 1995 1971 24
Operário não especializado 94 85 9 93 91 2 54 50 4 879 766 113 1477 1272 205 1985 1636 349 180 158 22 260 216 44 404 359 45
Pedreiro 26 26 29 29 5 5 132 130 2 320 317 3 189 185 4 29 29 323 319 4 426 424 2
Auxiliar de limpeza (servente de limpeza) 13 9 4 21 5 16 6 6 188 80 108 485 126 359 136 47 89 21 7 14 35 5 30 116 38 78
Empregada domestica - casas particulares 29 4 25 17 17 17 1 16 140 12 128 90 9 81 65 6 59 4 4 29 3 26 44 2 42
Empregado de balcao 14 6 8 12 4 8 18 7 11 83 23 60 290 181 109 85 34 51 14 4 10 35 6 29 62 24 38
Trabalhador não especializado 97 73 24 22 20 2 170 114 56 419 355 64 104 82 22 11 8 3 47 44 3 131 114 17
Empregado de mesa 17 11 6 13 7 6 8 8 71 48 23 301 145 156 69 33 36 39 12 27 41 12 29 54 21 33
Copeiro 14 6 8 7 1 6 2 2 35 11 24 161 65 96 40 9 31 1 1 22 22 45 11 34
Aprendiz 43 38 5 12 11 1 2 2 270 203 67 237 194 43 156 104 52 8 3 5 45 38 7 346 299 47
Cozinheiro 9 6 3 7 4 3 3 2 1 57 39 18 203 144 59 57 39 18 10 5 5 22 11 11 35 19 16
Trabalhador agricola (trabalhador rural) 10 9 1 22 20 2 4 3 1 11 8 3 20 18 2 24 20 4 6 5 1 22 21 1 15 9 6
Ajudante de cozinha 13 3 10 2 2 7 3 4 56 37 19 197 141 56 55 21 34 10 6 4 8 5 3 49 17 32
Praticante do primeiro ano 24 23 1 1 1 170 118 52 318 264 54 238 170 68 2 2 19 17 2 52 41 11
Serralheiro civil 19 19 12 12 11 11 57 56 1 116 115 1 185 183 2 13 13 37 37 64 63 1
Armador de ferro 3 3 6 6 3 3 85 85 85 85 13 13 6 5 1 14 14 65 65
Caixeiro 5 3 2 2 2 3 2 1 40 16 24 175 85 90 17 9 8 4 4 13 6 7 24 12 12
Pintor - construcao civil 7 7 6 6 5 5 41 40 1 128 128 30 29 1 2 2 14 14 21 21
Carpinteiro de limpos 2 2 4 4 3 3 30 30 30 30 20 20 6 6 43 43 24 24
Motorista de veiculos pesados - mercadorias 9 9 13 13 2 2 52 50 2 46 44 2 45 45 17 16 1 89 88 1 71 70 1
Carpinteiro de tosco 3 3 9 9 1 1 15 15 74 73 1 10 10 1 1 24 24 34 33 1
Jardineiro 2 2 2 2 1 1 11 10 1 41 37 4 9 8 1 1 1 3 2 1 27 25 2
Servente - metalurgico 6 6 2 2 55 55 188 183 5 113 99 14 7 7 21 18 3 23 21 2
Empregado(a) de armazém 3 2 1 1 1 20 16 4 136 116 20 3 3 5 5
Embalador (enfardador) manual 1 1 8 3 5 38 24 14 23 11 12 1 1 1 1 13 8 5
Empregado de quartos - hotelaria 1 1 4 1 3 27 6 21 5 5 1 1 5 1 4
Fiel de armazem 1 1 4 4 9 7 2 79 73 6 23 21 2 6 6 5 5 5 4 1
Carpinteiro de cena 8 8 4 4 2 2 6 6 36 36 42 42 3 3 18 18 22 22
Agricultor 4 3 1 5 4 1 17 15 2 11 9 2 6 6 2 2 17 12 5 24 23 1 11 10 1
Electricista da construcao civil 3 3 2 2 4 4 10 10 37 37 13 13 2 2 25 25 27 27
Mecanico de automoveis 2 2 2 2 2 2 10 10 31 31 21 21 7 7 19 19 13 13
Estucador 2 2 1 1 1 1 18 17 1 34 34 4 4 28 28 3 3
Operad de maquinas-ferramentas, em
geral-trabalho em serie dos metais

6 6 18 18 17 11 6 52 44 8 11 9 2 3 3 5 5

Ladrilhador (azulejador) 2 2 2 2 7 7 1 1 3 3 4 4
Serralheiro mecanico 1 1 4 4 22 21 1 62 62 36 36 6 6 54 54 18 18
Auxiliar de serviços gerais 1 1 13 10 3 10 9 1 52 40 12 7 5 2 2 2 9 8 1
Distribuidor 6 6 6 5 1 31 26 5 7 7 3 3 8 8
Costureira, trabalho em serie 53 8 45 103 24 79 11 1 10 1 1 9 5 4 14 6 8
Canalizador 3 3 5 5 9 9 8 8 1 1 3 3 11 11
Motorista de automoveis ligeiros - mercadorias 3 3 1 1 1 1 12 12 12 12 13 13 5 5 23 23 21 21
Carpinteiro de moldes 2 2 3 2 1 12 12 63 63 8 8 9 9 25 25
Marteleiro 5 5 54 54 15 15 20 20
Trabalhador agricola (trabalhador
rural)-apicultura

2 2 11 11 1 1 8 7 1 6 6 4 3 1 2 2 11 10 1

Empregado de servicos de expedicao e
recepcao de mercadorias

1 1 1 1 2 2 17 16 1 8 7 1 1 1 5 4 1

Trolha 15 15 11 11 90 90 158 157 1 6 6 37 37
Lavador de viaturas 1 1 1 1 15 14 1 25 23 2 6 4 2 4 4 2 2 2 2

Quadro A7 Po pu la ção es tran ge i ra com con tra tos re gis ta dos para ob ten ção de au to ri za ção de per ma nên cia, por profissão e distrito, 31/12/2001 (Con ti nen te)



Profissão (+ 100)

Distrito

Viana do Castelo Vila Real Bragança Braga Porto Aveiro Guarda Viseu Coimbra

T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Electricista - montador de instalacoes de baixa tensao 1 1 1 1 2 2 10 10 2 2 3 3 11 11 26 25 1
Soldador a metal ou solda forte 2 2 1 1 11 11 42 42 32 32 8 8 5 5
Ajudante de motorista 3 3 4 4 18 17 1 29 29 7 7 7 7 8 8
Outros carpinteiros 3 3 1 1 2 2 6 5 1 3 3
Empregado de lavabos (empregado de balneario) 10 2 8 26 9 17 12 2 10 1 1 1 1 10 4 6
Costureira - vestuario por medida 1 1 37 3 34 71 18 53 15 5 10 1 1 9 9 14 5 9
AJudante familiar 1 1 1 1 3 1 2 3 1 2 3 2 1 1 1 1 1
Aprendiz de hotelaria 7 4 3 6 3 3 9 8 1 2 2 3 3
Cantoneiro de limpeza 22 22 1 1 3 2 1 1 1
Electricista - montador de instalacoes de alta tensao 1 1 1 1 3 3 1 1 9 9
Pasteleiro 1 1 5 3 2 11 10 1 6 6 2 1 1 7 2 5 4 3 1
Motorista de automoveis ligeiros - passageiros 2 2 1 1 1 1 7 7 9 9 4 4 2 2 5 5 8 8
Ajudante de padaria 1 1 16 9 7 5 3 2 1 1 2 1 1 2 2
Caixa de comercio 6 5 1 1 1 4 2 2 16 5 11 5 2 3 1 1 4 1 3
Vendedor de mercado 3 1 2 1 1 1 1 14 9 5 41 22 19 4 2 2 2 2 5 2 3
Ajudante de lar 6 4 2 14 14 7 7 1 1 3 3
Preparador de refeicoes pre-confeccionadas 1 1 2 2
Bailarino 3 2 1 26 2 24 2 2 2 1 1
Cabeleireiro 3 1 2 12 5 7 3 1 2 2 2
Manobrador de carro pesador 3 3 1 1 1 1 6 6 26 26 1 1 1 1 4 4
Tratador de animais 1 1 3 3 3 1 2
Tratador de animais - agro-pecuaria 2 2 3 2 1 3 2 1
Lavador de vidros 17 17 13 10 3 2 2
Condutor manubrador 1 1 1 1 13 13 1 1 11 11
Outros trabalhadores da construcao civil e obras publicas 3 3 1 1 5 5 6 6 8 8
Montador de andaimes 1 1 12 12 8 8 19 19 4 4
Electricista - montador de anuncios luminosos 2 2 1 1 6 6 4 4
Salsicheiro 9 9 2 2 2 1 1 3 3
Soldador a arco electrico 2 2 8 8 24 24 6 6 3 3
Vendedor ambulante - produtos nao comestiveis 5 5 1 1 26 20 6 11 8 3 1 1 1 1 2 2
Cabouqueiro
Escriturario - apoio a producao 3 1 2 11 4 7 4 1 3 6 1 5
Manipulador de pescado 50 24 26 8 6 2 3 3
Repositor 10 8 2 1 1
Barman (empregado do servico de bebidas) 1 1 7 1 6 3 1 2 2 2 1 1 2 2
Calceteiro 4 4 4 4 4 4 5 5 2 2
Operador de supermercado 2 2 3 3 3 1 2
Secretario 1 1 2 1 1 1 1 3 3 13 3 10 1 1 2 2 6 2 4
Motorista de veiculos pesados - passageiros 1 1 3 3 16 16 3 3 2 2 5 5
Servente agricola 1 1 4 3 1 13 12 1 3 3 5 4 1 4 2 2 1 1
Recepcionista de hotel 5 5 20 12 8 6 4 2 2 2 2 1 1
Marceneiro 6 6 22 22 6 5 1 2 2 4 4 2 2
Pintor - superficies metalicas 2 2 16 16 4 4 2 2
Serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos e cortantes 3 3 7 7 14 14 10 10 3 3
Auxiliar de laboratorio 2 2 1 1 7 4 3 5 2 3 2 2 8 7 1
Lavadeira manual 8 2 6 5 2 3 3 2 1 1 1
Matador de criacao 8 2 6 26 17 9 3 3 41 38 3 2 2
Montador de artigos em madeira e materias similares 12 12 4 4 7 6 1 3 3
Vigilante (guarda, rondista) 4 3 1 5 5 3 3
Montador - alvenarias prefabricadas 10 10 15 15 1 1 6 6
Escriturario do servico de pessoal 1 1 5 1 4 26 5 21 1 1 1 1
Engomador manual 3 1 2 5 2 3 1 1 3 3
Outras 69 59 10 27 24 3 21 14 7 752 616 136 1238 986 252 801 685 116 147 128 19 275 230 45 295 251 44
Totais 984 853 131 717 638 79 360 290 70 6032 5004 1028 12980 10935 2045 6319 5179 1140 1000 858 142 3337 3002 335 4851 4301 550



Profissão (+ 100)

Distrito

Castelo Branco Leiria Santarém Lisboa Setúbal Portalegre Évora Beja Faro

TotalT H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Servente - construcao civil e obras
publicas

523 520 3 2199 2161 38 1753 1741 12 10811 10647 164 4161 4105 56 482 473 9 1550 1537 13 552 547 5 5397 5350 47 39861

Operário não especializado 179 162 17 1549 1174 375 783 649 134 3514 2493 1021 1420 1096 324 209 188 21 137 116 21 89 78 11 791 613 178 14097
Pedreiro 84 84 428 426 2 428 425 3 2881 2861 20 1388 1375 13 266 264 2 698 696 2 192 192 2561 2529 32 10405
Auxiliar de limpeza (servente de limpeza) 28 6 22 237 95 142 190 76 114 5234 654 4580 714 227 487 19 3 16 88 31 57 45 22 23 979 212 767 8555
Empregada domestica - casas
particulares

26 4 22 94 10 84 42 2 40 3367 332 3035 474 74 400 49 11 38 96 22 74 15 2 13 329 45 284 4927

Empregado de balcao 15 6 9 103 28 75 76 25 51 1979 823 1156 318 118 200 23 7 16 36 10 26 16 5 11 543 244 299 3722
Trabalhador não especializado 32 29 3 352 239 113 296 249 47 1034 717 317 198 146 52 97 73 24 40 35 5 119 95 24 322 234 88 3491
Empregado de mesa 17 7 10 80 30 50 81 32 49 1235 628 607 230 95 135 23 7 16 53 18 35 15 4 11 698 345 353 3045
Copeiro 12 2 10 62 8 54 48 4 44 999 226 773 195 42 153 8 1 7 17 5 12 4 4 1060 276 784 2732
Aprendiz 6 5 1 263 176 87 77 60 17 469 282 187 50 35 15 2 1 1 24 20 4 1 1 149 96 53 2160
Cozinheiro 13 8 5 44 20 24 48 17 31 896 503 393 179 100 79 9 6 3 18 14 4 12 6 6 430 255 175 2052
Trabalhador agricola (trabalhador rural) 88 74 14 91 64 27 95 79 16 206 145 61 150 90 60 159 130 29 438 330 108 188 122 66 302 235 67 1851
Ajudante de cozinha 1 1 81 30 51 39 8 31 891 372 519 152 54 98 24 11 13 45 18 27 5 5 192 103 89 1827
Praticante do primeiro ano 2 1 1 362 269 93 62 46 16 213 161 52 50 35 15 1 1 12 10 2 8 7 1 86 69 17 1620
Serralheiro civil 15 15 121 119 2 117 117 469 466 3 170 168 2 4 4 46 45 1 6 6 99 99 1561
Armador de ferro 16 16 77 77 53 53 434 429 5 269 269 14 14 76 76 16 16 220 219 1 1455
Caixeiro 33 20 13 23 12 11 24 13 11 657 264 393 159 64 95 11 8 3 4 3 1 2 1 1 149 45 104 1345
Pintor - construção civil 2 2 70 70 42 37 5 437 432 5 206 205 1 12 12 33 33 3 3 210 208 2 1269
Carpinteiro de limpos 6 5 1 43 43 33 32 1 343 337 6 163 162 1 6 6 11 11 112 112 262 259 3 1141
Motorista de veiculos pesados -
mercadorias

14 14 104 104 94 94 317 314 3 127 127 5 5 35 35 12 12 86 86 1138

Carpinteiro de tosco 20 20 24 24 34 34 258 256 2 120 119 1 7 7 64 64 61 61 176 175 1 935
Jardineiro 5 5 34 28 6 55 41 14 316 277 39 77 60 17 4 4 9 8 1 2 2 315 288 27 914
Servente - metalurgico 7 6 1 34 32 2 35 33 2 197 179 18 47 46 1 4 4 7 7 3 3 30 25 5 779
Empregado(a) de armazém 2 1 1 13 7 6 12 10 2 493 381 112 16 14 2 2 1 1 32 23 9 738
Embalador (enfardador) manual 1 1 36 22 14 19 14 5 467 154 313 54 34 20 1 1 3 2 1 3 3 26 17 9 695
Empregado de quartos - hotelaria 2 2 10 1 9 24 2 22 269 34 235 28 5 23 2 2 4 4 2 2 292 41 251 676
Fiel de armazém 2 2 45 38 7 34 30 4 319 270 49 57 50 7 8 7 1 1 1 46 44 2 644
Carpinteiro de cena 11 11 16 16 35 35 157 156 1 56 56 1 1 5 5 11 11 155 153 2 588
Agricultor 35 31 4 47 40 7 47 40 7 90 63 27 49 29 20 10 10 10 8 2 30 21 9 131 95 36 546
Electricista da construção civil 2 2 19 16 3 4 4 219 218 1 70 70 13 13 8 8 49 49 507
Mecanico de automoveis 9 9 44 44 27 27 162 158 4 49 49 5 5 23 23 8 8 68 68 502
Estucador 1 1 21 21 15 15 125 122 3 96 92 4 1 1 13 13 1 1 127 126 1 491
Operad de maquinas-ferramentas, em
geral-trabalho em serie dos metais

9 8 1 59 57 2 20 17 3 213 133 80 24 17 7 5 5 2 2 5 5 29 26 3 478

Ladrilhador (azulejador) 4 4 10 9 1 12 12 148 146 2 68 68 20 20 23 23 1 1 145 144 1 450
Serralheiro mecanico 6 6 39 38 1 26 26 87 87 34 34 3 3 25 25 2 2 18 18 443
Auxiliar de serviços gerais 1 1 110 96 14 24 18 6 128 77 51 24 14 10 6 6 23 20 3 6 6 10 2 8 426
Distribuidor 3 3 19 17 2 5 5 227 209 18 39 37 2 4 4 7 7 1 1 56 52 4 422
Costureira, trabalho em serie 16 2 14 157 8 149 3 3 31 3 28 6 3 3 3 3 11 2 9 418
Canalizador 5 5 25 25 14 14 140 137 3 81 81 3 3 7 7 1 1 87 85 2 403
Motorista de automoveis
ligeiros-mercadorias

5 5 24 24 21 21 152 150 2 45 45 9 9 2 2 51 51 400

Carpinteiro de moldes 5 5 18 17 1 16 16 88 88 22 22 1 1 29 28 1 2 2 81 81 384
Marteleiro 2 2 6 6 50 50 16 16 22 22 93 93 55 54 1 23 23 361
Trabalhador agricola (trabalhador
rural)-apicultura

20 18 2 22 13 9 6 5 1 43 22 21 61 32 29 26 23 3 29 21 8 18 15 3 64 37 27 334

Empregado de servicos de expedicao e
recepcao de mercadorias

2 2 6 4 2 13 10 3 263 216 47 4 1 3 1 1 4 3 1 328

Trolha 3 3 3 3 323
Lavador de viaturas 1 1 19 14 5 12 9 3 128 104 24 23 16 7 4 3 1 41 34 7 284



Profissão (+ 100)

Distrito

Total

Castelo Branco Leiria Santarém Lisboa Setúbal Portalegre Évora Beja Faro

T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Electricista - montador de instalacoes de baixa tensao 16 15 1 8 8 115 115 42 42 2 2 2 2 34 34 275
Soldador a metal ou solda forte 3 3 37 37 8 8 75 74 1 29 28 1 8 8 5 5 3 3 269
Ajudante de motorista 28 28 5 5 95 94 1 17 16 1 2 2 8 8 38 38 269
Outros carpinteiros 5 5 4 4 83 83 8 8 94 94 54 53 1 263
Empregado de lavabos (empregado de balneario) 6 3 3 3 3 100 11 89 22 8 14 3 3 1 1 46 13 33 241
Costureira - vestuario por medida 6 2 4 19 1 18 6 1 5 34 9 25 14 5 9 7 1 6 234
Ajudante familiar 2 2 2 1 1 3 2 1 193 26 167 15 6 9 5 1 4 233
Aprendiz de hotelaria 3 1 2 10 4 6 5 5 92 51 41 31 7 24 1 1 13 5 8 49 19 30 231
Cantoneiro de limpeza 23 23 1 1 136 132 4 27 25 2 12 12 226
Electricista - montador de instalacoes de alta tensao 5 5 4 4 69 69 74 74 1 1 6 6 11 11 30 30 215
Pasteleiro 7 5 2 11 8 3 10 5 5 87 45 42 25 16 9 26 12 14 202
Motorista de automoveis ligeiros - passageiros 3 3 3 3 8 8 88 87 1 22 22 1 1 1 1 2 2 31 30 1 198
Ajudante de padaria 4 4 4 1 3 12 7 5 61 46 15 34 21 13 2 2 6 4 2 45 34 11 195
Caixa de comercio 2 2 5 3 2 2 2 104 27 77 12 5 7 1 1 28 12 16 191
Vendedor de mercado 7 4 3 1 1 67 46 21 15 14 1 9 9 2 1 1 2 2 16 14 2 190
Ajudante de lar 2 2 3 3 2 2 79 9 70 37 37 7 1 6 29 3 26 190
Preparador de refeicoes pre-confeccionadas 20 8 12 1 1 159 86 73 3 3 2 2 188
Bailarino 7 7 4 4 112 7 105 3 3 10 10 8 8 177
Cabeleireiro 4 2 2 2 2 104 37 67 29 8 21 1 1 1 1 1 1 14 4 10 176
Manobrador de carro pesador 8 8 3 3 49 49 36 35 1 5 4 1 3 3 3 3 24 23 1 174
Tratador de animais 6 5 1 59 44 15 26 24 2 25 21 4 6 6 31 21 10 4 3 1 8 8 172
Tratador de animais - agro-pecuaria 2 2 18 14 4 15 9 6 24 21 3 39 34 5 10 8 2 42 36 6 4 2 2 8 6 2 170
Lavador de vidros 32 30 2 77 72 5 8 6 2 16 13 3 165
Condutor manubrador 3 3 11 11 3 3 26 26 8 8 42 42 19 19 25 24 1 164
Outros trabalhadores da construcao civil e obras publicas 2 2 116 114 2 4 4 5 5 13 13 163
Montador de andaimes 8 8 16 15 1 40 40 29 29 9 9 13 12 1 159
Electricista - montador de anuncios luminosos 1 1 3 3 2 2 78 77 1 35 35 2 2 1 1 9 9 14 14 158
Salsicheiro 2 2 8 3 5 8 7 1 85 61 24 30 15 15 3 1 2 3 3 2 1 1 157
Soldador a arco electrico 19 18 1 9 9 50 50 14 14 1 1 10 10 2 2 8 8 156
Vendedor ambulante - produtos nao comestiveis 1 1 3 1 2 3 2 1 15 14 1 8 7 1 58 56 2 2 2 8 7 1 145
Cabouqueiro 78 77 1 33 32 1 8 8 3 3 22 22 1 1 145
Escriturario - apoio a producao 5 4 1 11 10 1 73 29 44 9 4 5 2 2 2 1 1 14 7 7 140
Manipulador de pescado 9 3 6 62 35 27 4 2 2 4 4 140
Repositor 6 1 5 95 66 29 8 3 5 14 7 7 134
Barman (empregado do servico de bebidas) 57 33 24 8 6 2 2 1 1 49 26 23 132
Calceteiro 1 1 12 12 2 2 27 27 12 12 1 1 57 57 131
Operador de supermercado 4 1 3 8 6 2 1 1 62 20 42 4 1 3 6 4 2 1 1 33 10 23 127
Secretario 5 1 4 6 2 4 62 10 52 8 1 7 1 1 1 1 1 1 9 1 8 122
Motorista de veiculos pesados - passageiros 3 3 26 25 1 7 7 31 31 11 10 1 3 3 1 1 9 9 121
Servente agricola 10 7 3 15 14 1 8 5 3 16 14 2 10 6 4 4 4 1 1 26 24 2 121
Recepcionista de hotel 2 1 1 4 2 2 47 17 30 9 4 5 1 1 22 14 8 120
Marceneiro 1 1 12 12 6 5 1 35 34 1 19 19 1 1 3 3 119
Pintor - superficies metalicas 1 1 15 15 11 11 38 37 1 20 20 1 1 7 7 117
Serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos e cortantes 1 1 18 17 1 3 3 37 37 6 6 3 3 8 8 113
Auxiliar de laboratorio 23 18 5 53 15 38 3 2 1 1 1 7 4 3 112
Lavadeira manual 7 5 2 4 4 29 5 24 16 10 6 1 1 35 7 28 109
Matador de criacao 1 1 27 6 21 108
Montador de artigos em madeira e materias similares 3 3 3 3 5 5 37 37 12 12 3 3 18 17 1 107
Vigilante (guarda, rondista) 1 1 69 60 9 13 11 2 3 3 7 6 1 105
Montador - alvenarias prefabricadas 2 2 3 3 19 19 44 44 3 2 1 1 1 1 1 105
Escriturario do servico de pessoal 3 2 1 6 3 3 35 7 28 12 1 11 1 1 5 1 4 1 1 7 3 4 104
Engomador manual 1 1 2 2 1 1 63 1 62 10 3 7 13 1 12 102
Outras 183 142 41 846 663 183 569 484 85 3819 2684 1135 880 681 199 85 69 16 290 250 40 78 69 9 958 776 182 11333
Totais 1537 1316 221 8667 6904 1763 5808 4946 862 48421 31635 16786 13714 10929 2785 1747 1517 230 4509 3993 516 1800 1591 209 18853 14622 4231 141636



Profissão (+ 100)

Classe etária / sexo

Total

-15 a 24 25 a 34 35 a 54 55 a 64 +65

T H M T H M T H M T H M T H M

Servente - construcao civil e obras publicas 7629 7552 77 18159 17905 254 13696 13557 139 363 357 6 14 14 39861
Operário não especializado 2901 2211 690 6431 5124 1307 4657 3774 883 104 90 14 4 3 1 14097
Pedreiro 1290 1266 24 4864 4826 38 4162 4135 27 87 87 2 2 10405
Auxiliar de limpeza (servente de limpeza) 1630 313 1317 4130 821 3309 2685 491 2194 101 17 84 9 1 8 8555
Empregada domestica - casas particulares 929 93 836 2314 275 2039 1610 166 1444 70 5 65 4 4 4927
Empregado de balcao 1370 569 801 1797 783 1014 548 203 345 6 6 1 1 3722
Trabalhador não especializado 807 577 230 1602 1207 395 1058 823 235 23 20 3 1 1 3491
Empregado de mesa 1171 552 619 1475 716 759 393 181 212 6 6 3045
Copeiro 594 170 424 1273 321 952 841 167 674 23 8 15 1 1 2732
Aprendiz 577 398 179 983 716 267 588 440 148 11 11 1 1 2160
Cozinheiro 407 237 170 1030 643 387 603 314 289 12 4 8 2052
Trabalhador agricola (trabalhador rural) 304 207 97 811 607 204 714 551 163 20 16 4 2 1 1 1851
Ajudante de cozinha 435 200 235 861 407 454 518 223 295 11 2 9 2 2 1827
Praticante do primeiro ano 359 263 96 744 563 181 503 398 105 14 11 3 1620
Serralheiro civil 184 181 3 699 695 4 667 661 6 11 11 1561
Armador de ferro 227 227 795 789 6 430 429 1 3 3 1455
Caixeiro 470 165 305 668 293 375 201 104 97 6 5 1 1345
Pintor - construcao civil 227 223 4 641 633 8 396 393 3 5 5 1269
Carpinteiro de limpos 160 156 4 563 559 4 410 406 4 8 8 1141
Motorista de veiculos pesados - mercadorias 101 100 1 492 487 5 535 531 4 10 10 1138
Carpinteiro de tosco 154 154 461 457 4 314 312 2 5 5 1 1 935
Jardineiro 172 147 25 422 362 60 304 279 25 12 10 2 4 3 1 914
Servente - metalurgico 155 141 14 332 309 23 288 272 16 4 4 779
Empregado(a) de armazém 193 148 45 364 283 81 176 145 31 5 4 1 738
Embalador (enfardador) manual 187 81 106 318 119 199 185 89 96 5 4 1 695
Empregado de quartos - hotelaria 138 23 115 309 44 265 223 24 199 6 6 676
Fiel de armazem 163 134 29 313 272 41 167 156 11 1 1 644
Carpinteiro de cena 97 95 2 292 292 195 194 1 4 4 588
Agricultor 91 64 27 244 194 50 206 160 46 5 3 2 546
Electricista da construcao civil 87 85 2 219 218 1 196 195 1 5 5 507
Mecanico de automoveis 49 49 231 229 2 220 218 2 2 2 502
Estucador 101 98 3 254 251 3 135 132 3 1 1 491
Operad de maquinas-ferramentas, em geral-trabalho em serie dos metais 124 78 46 219 165 54 131 119 12 4 4 478
Ladrilhador (azulejador) 55 54 1 225 224 1 170 168 2 450
Serralheiro mecanico 58 58 196 195 1 186 185 1 3 3 443
Auxiliar de serviços gerais 103 77 26 196 146 50 125 90 35 2 2 426
Distribuidor 111 95 16 225 216 9 85 78 7 1 1 422
Costureira, trabalho em serie 88 12 76 198 27 171 127 22 105 5 1 4 418
Canalizador 73 72 1 172 171 1 158 155 3 403
Motorista de automoveis ligeiros - mercadorias 51 50 1 187 186 1 156 156 6 6 400
Carpinteiro de moldes 62 62 192 189 3 127 127 3 3 384
Marteleiro 76 76 176 175 1 107 107 2 2 361
Trabalhador agricola (trabalhador rural)-apicultura 57 40 17 160 110 50 114 76 38 3 2 1 334
Empregado de servicos de expedicao e recepcao de mercadorias 73 55 18 165 132 33 87 77 10 3 3 328
Trolha 37 37 148 147 1 135 135 3 3 323
Lavador de viaturas 68 59 9 118 91 27 94 77 17 4 3 1 284
Electricista - montador de instalacoes de baixa tensao 50 49 1 146 144 2 77 77 2 2 275
Soldador a metal ou solda forte 25 25 105 105 138 136 2 1 1 269

Quadro A8 Po pu la ção es tran ge i ra com con tra tos re gis ta dos para ob ten ção de au to ri za ção de per ma nên cia, por profissão, classe etária e sexo, 31/12/2001
(Con ti nen te)



Profissão (+ 100)

Classe etária / sexo

Total

-15 a 24 25 a 34 35 a 54 55 a 64 +65

T H M T H M T H M T H M T H M

Ajudante de motorista 62 62 149 148 1 56 54 2 2 2 269
Outros carpinteiros 42 42 112 111 1 108 107 1 1 1 263
Empregado de lavabos (empregado de balneario) 41 12 29 115 29 86 81 13 68 4 4 241
Costureira - vestuario por medida 40 5 35 108 29 79 86 16 70 234
Ajudante familiar 46 7 39 97 19 78 88 15 73 2 2 233
Aprendiz de hotelaria 95 46 49 105 46 59 30 13 17 1 1 231
Cantoneiro de limpeza 30 28 2 114 113 1 82 78 4 226
Electricista - montador de instalacoes de alta tensao 39 39 103 103 69 69 4 4 215
Pasteleiro 49 28 21 89 50 39 63 37 26 1 1 202
Motorista de automoveis ligeiros - passageiros 28 27 1 85 85 85 83 2 198
Ajudante de padaria 44 32 12 77 57 20 72 45 27 2 2 195
Caixa de comercio 66 16 50 96 34 62 28 14 14 1 1 191
Vendedor de mercado 49 30 19 105 71 34 35 28 7 1 1 190
Ajudante de lar 36 4 32 69 8 61 79 12 67 6 6 190
Preparador de refeicoes pre-confeccionadas 84 48 36 72 37 35 31 10 21 1 1 188
Bailarino 91 4 87 78 5 73 8 3 5 177
Cabeleireiro 48 14 34 80 30 50 48 14 34 176
Manobrador de carro pesador 37 37 85 83 2 49 49 3 2 1 174
Tratador de animais 35 29 6 59 46 13 76 60 16 2 1 1 172
Tratador de animais - agro-pecuaria 28 23 5 57 46 11 82 67 15 3 2 1 170
Lavador de vidros 45 39 6 77 70 7 39 37 2 4 4 165
Condutor manubrador 25 25 76 76 63 62 1 164
Outros trabalhadores da construcao civil e obras publicas 29 28 1 75 74 1 58 58 1 1 163
Montador de andaimes 27 27 77 76 1 55 54 1 159
Electricista - montador de anuncios luminosos 33 32 1 74 74 51 51 158
Salsicheiro 25 13 12 59 42 17 71 50 21 2 1 1 157
Soldador a arco electrico 12 12 61 61 83 82 1 156
Vendedor ambulante - produtos nao comestiveis 33 25 8 82 76 6 28 24 4 2 2 145
Cabouqueiro 25 24 1 54 54 65 64 1 1 1 145
Escriturario - apoio a producao 31 12 19 80 33 47 29 17 12 140
Manipulador de pescado 42 18 24 58 35 23 40 21 19 140
Repositor 50 30 20 65 43 22 19 13 6 134
Barman (empregado do servico de bebidas) 48 25 23 67 38 29 16 6 10 1 1 132
Calceteiro 21 21 74 74 35 35 1 1 131
Operador de supermercado 36 12 24 71 24 47 20 8 12 127
Secretario 32 2 30 69 14 55 21 6 15 122
Motorista de veiculos pesados - passageiros 11 11 49 48 1 59 58 1 2 2 121
Servente agricola 27 24 3 48 40 8 44 35 9 2 2 121
Recepcionista de hotel 24 4 20 66 35 31 28 14 14 2 2 120
Marceneiro 18 16 2 57 55 2 43 43 1 1 119
Pintor - superficies metalicas 20 20 70 70 27 26 1 117
Serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos e cortantes 13 13 51 50 1 47 47 2 2 113
Auxiliar de laboratorio 16 8 8 44 25 19 48 23 25 4 1 3 112
Lavadeira manual 29 13 16 44 16 28 35 6 29 1 1 109
Matador de criacao 19 10 9 45 32 13 41 25 16 3 2 1 108
Montador de artigos em madeira e materias similares 16 15 1 53 53 38 37 1 107
Vigilante (guarda, rondista) 17 15 2 57 51 6 31 26 5 105
Montador - alvenarias prefabricadas 20 20 59 58 1 25 25 1 1 105
Escriturario do servico de pessoal 25 3 22 60 15 45 19 7 12 104
Engomador manual 22 3 19 44 3 41 36 2 34 102
Outras 2275 1696 579 5403 4155 1248 3572 2891 681 79 65 14 4 4 11333
Totais 28526 20527 7999 66043 50543 15500 45883 36548 9335 1132 860 272 52 35 17 141636



Profissão (+ 100) Total H M

Tipo de contratação

A termo

Sem termo Trabalho temporárioCerto Incerto

Total H M Total H M Total H M Total H M

Servente - construcao civil e obras publicas 39861 39385 476 32731 32318 413 3959 3918 41 840 831 9 2331 2318 13
Operário não especializado 14097 11202 2895 11383 9117 2266 863 679 184 391 299 92 1460 1107 353
Pedreiro 10405 10316 89 8561 8485 76 1026 1016 10 175 173 2 643 642 1
Auxiliar de limpeza (servente de limpeza) 8555 1643 6912 7805 1511 6294 346 64 282 316 44 272 88 24 64
Empregada domestica - casas particulares 4927 539 4388 4166 474 3692 456 49 407 292 16 276 13 13
Empregado de balcao 3722 1555 2167 3378 1448 1930 147 54 93 170 47 123 27 6 21
Trabalhador não especializado 3491 2627 864 2853 2168 685 194 157 37 59 44 15 385 258 127
Empregado de mesa 3045 1455 1590 2791 1346 1445 115 59 56 102 49 53 37 1 36
Copeiro 2732 667 2065 2604 634 1970 64 18 46 37 6 31 27 9 18
Aprendiz 2160 1566 594 1897 1376 521 70 38 32 58 46 12 135 106 29
Cozinheiro 2052 1198 854 1871 1077 794 71 49 22 100 69 31 10 3 7
Trabalhador agricola (trabalhador rural) 1851 1382 469 1635 1197 438 159 138 21 41 33 8 16 14 2
Ajudante de cozinha 1827 834 993 1643 760 883 82 40 42 60 28 32 42 6 36
Praticante do primeiro ano 1620 1235 385 1470 1130 340 50 36 14 24 14 10 76 55 21
Serralheiro civil 1561 1548 13 1348 1338 10 106 105 1 25 25 82 80 2
Armador de ferro 1455 1448 7 1071 1066 5 302 301 1 33 33 49 48 1
Caixeiro 1345 567 778 1209 488 721 48 24 24 60 35 25 28 20 8
Pintor - construcao civil 1269 1254 15 1174 1162 12 67 65 2 20 19 1 8 8
Carpinteiro de limpos 1141 1129 12 889 878 11 149 148 1 18 18 85 85
Motorista de veiculos pesados - mercadorias 1138 1128 10 1001 993 8 71 71 55 53 2 11 11
Carpinteiro de tosco 935 929 6 720 715 5 118 118 13 12 1 84 84
Jardineiro 914 801 113 861 757 104 17 16 1 16 15 1 20 13 7
Servente - metalurgico 779 726 53 698 650 48 36 32 4 16 15 1 29 29
Empregado(a) de armazém 738 580 158 579 451 128 63 50 13 11 8 3 85 71 14
Embalador (enfardador) manual 695 293 402 463 218 245 70 36 34 11 2 9 151 37 114
Empregado de quartos - hotelaria 676 91 585 631 83 548 13 1 12 18 5 13 14 2 12
Fiel de armazem 644 563 81 521 468 53 65 44 21 13 13 45 38 7
Carpinteiro de cena 588 585 3 500 497 3 60 60 9 9 19 19
Agricultor 546 421 125 522 399 123 20 18 2 3 3 1 1
Electricista da construcao civil 507 503 4 425 421 4 39 39 6 6 37 37
Mecanico de automoveis 502 498 4 462 458 4 21 21 11 11 8 8
Estucador 491 482 9 451 445 6 21 19 2 15 14 1 4 4
Operad de maquinas-ferramentas, em geral-trabalho em serie dos metais 478 366 112 384 306 78 12 11 1 3 3 79 46 33
Ladrilhador (azulejador) 450 446 4 379 375 4 51 51 8 8 12 12
Serralheiro mecanico 443 441 2 394 392 2 24 24 7 7 18 18
Auxiliar de serviços gerais 426 315 111 363 264 99 30 26 4 7 3 4 26 22 4
Distribuidor 422 390 32 399 372 27 17 14 3 2 2 4 2 2
Costureira, trabalho em serie 418 62 356 399 57 342 8 3 5 8 2 6 3 3
Canalizador 403 398 5 370 365 5 18 18 7 7 8 8
Motorista de automoveis ligeiros - mercadorias 400 398 2 369 367 2 14 14 7 7 10 10
Carpinteiro de moldes 384 381 3 304 302 2 37 37 10 10 33 32 1
Marteleiro 361 360 1 146 146 53 53 2 2 160 159 1
Trabalhador agricola (trabalhador rural)-apicultura 334 228 106 307 209 98 23 15 8 4 4
Empregado de servicos de expedicao e recepcao de mercadorias 328 267 61 249 205 44 13 13 3 2 1 63 47 16
Trolha 323 322 1 279 278 1 23 23 18 18 3 3
Lavador de viaturas 284 230 54 255 205 50 11 10 1 15 13 2 3 2 1
Electricista - montador de instalacoes de baixa tensao 275 272 3 219 217 2 42 41 1 2 2 12 12
Soldador a metal ou solda forte 269 267 2 222 220 2 18 18 2 2 27 27

Quadro A9 Po pu la ção es tran ge i ra com con tra tos re gis ta dos para ob ten ção de au to ri za ção de per ma nên cia, por profissão e tipo de con tra tação,
31/12/2001 (Con ti nen te)



Profissão (+ 100) Total H M

Tipo de contratação

A termo

Sem termo Trabalho temporárioCerto Incerto

Total H M Total H M Total H M Total H M

Ajudante de motorista 269 266 3 249 246 3 8 8 7 7 5 5
Outros carpinteiros 263 261 2 186 184 2 35 35 1 1 41 41
Empregado de lavabos (empregado de balneario) 241 54 187 214 54 160 23 23 4 4
Costureira - vestuario por medida 234 50 184 220 48 172 4 1 3 4 1 3 6 6
Ajudante familiar 233 41 192 191 38 153 27 1 26 14 1 13 1 1
Aprendiz de hotelaria 231 105 126 224 103 121 3 1 2 4 1 3
Cantoneiro de limpeza 226 219 7 198 192 6 15 14 1 1 1 12 12
Electricista - montador de instalacoes de alta tensao 215 215 172 172 32 32 11 11
Pasteleiro 202 116 86 180 110 70 17 4 13 4 1 3 1 1
Motorista de automoveis ligeiros - passageiros 198 195 3 177 174 3 11 11 7 7 3 3
Ajudante de padaria 195 136 59 187 130 57 3 3 5 3 2
Caixa de comercio 191 65 126 143 52 91 8 2 6 8 3 5 32 8 24
Vendedor de mercado 190 130 60 169 115 54 5 3 2 14 10 4 2 2
Ajudante de lar 190 24 166 178 22 156 10 1 9 2 1 1
Preparador de refeicoes pre-confeccionadas 188 96 92 177 90 87 2 2 2 1 1 7 5 2
Bailarino 177 12 165 164 12 152 11 11 2 2
Cabeleireiro 176 58 118 157 52 105 10 4 6 9 2 7
Manobrador de carro pesador 174 171 3 126 123 3 34 34 14 14
Tratador de animais 172 136 36 151 118 33 19 17 2 2 1 1
Tratador de animais - agro-pecuaria 170 138 32 165 134 31 5 4 1
Lavador de vidros 165 150 15 155 140 15 1 1 9 9
Condutor manubrador 164 163 1 105 104 1 35 35 3 3 21 21
Outros trabalhadores da construcao civil e obras publicas 163 161 2 134 132 2 11 11 18 18
Montador de andaimes 159 157 2 138 136 2 10 10 1 1 10 10
Electricista - montador de anuncios luminosos 158 157 1 140 139 1 5 5 1 1 12 12
Salsicheiro 157 106 51 155 104 51 2 2
Soldador a arco electrico 156 155 1 130 129 1 10 10 1 1 15 15
Vendedor ambulante - produtos nao comestiveis 145 127 18 129 114 15 14 11 3 2 2
Cabouqueiro 145 143 2 145 143 2
Escriturario - apoio a producao 140 62 78 127 58 69 8 2 6 3 1 2 2 1 1
Manipulador de pescado 140 74 66 135 74 61 5 5
Repositor 134 86 48 131 83 48 3 3
Barman (empregado do servico de bebidas) 132 70 62 120 65 55 5 3 2 7 2 5
Calceteiro 131 131 124 124 4 4 1 1 2 2
Operador de supermercado 127 44 83 120 40 80 2 2 2 2 3 2 1
Secretario 122 22 100 109 20 89 10 2 8 2 2 1 1
Motorista de veiculos pesados - passageiros 121 119 2 118 116 2 3 3
Servente agricola 121 101 20 113 93 20 4 4 4 4
Recepcionista de hotel 120 55 65 111 54 57 6 1 5 3 3
Marceneiro 119 115 4 110 106 4 2 2 4 4 3 3
Pintor - superficies metalicas 117 116 1 103 102 1 10 10 4 4
Serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos e cortantes 113 112 1 103 102 1 6 6 1 1 3 3
Auxiliar de laboratorio 112 57 55 106 54 52 4 2 2 1 1 1 1
Lavadeira manual 109 35 74 97 31 66 5 2 3 3 3 4 2 2
Matador de criacao 108 69 39 100 64 36 8 5 3
Montador de artigos em madeira e materias similares 107 105 2 103 102 1 4 3 1
Vigilante (guarda, rondista) 105 92 13 78 68 10 13 10 3 14 14
Montador - alvenarias prefabricadas 105 104 1 100 99 1 4 4 1 1
Escriturario do servico de pessoal 104 25 79 80 20 60 15 1 14 7 2 5 2 2
Engomador manual 102 8 94 97 8 89 2 2 3 3
Outras 11333 8811 2522 9939 7743 2196 602 479 123 334 233 101 458 356 102
Totais 141636 108513 33123 120434 91344 29090 10375 8658 1717 3618 2411 1207 7209 6100 1109



Profissão (+ 50)

Classificação da actividade económica /sexo

011/015 020 050 101/132 141/145 151/160 171/177 181/183

T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Servente - construcao civil e obras publicas 249 232 17 32 31 1 305 303 2 73 53 20 33 31 2 20 19 1
Operário não especializado 456 350 106 67 66 1 19 11 8 7 4 3 163 160 3 679 429 250 290 212 78 216 114 102
Pedreiro 68 68 2 2 2 2 3 3 87 83 4 10 9 1 2 2
Auxiliar de limpeza (servente de limpeza) 81 25 56 4 1 3 3 3 15 6 9 173 43 130 31 17 14 9 3 6
Empregada domestica - casas particulares 217 26 191 9 1 8 1 1 2 1 1 22 1 21 5 1 4 12 1 11
Empregado de balcao 32 12 20 2 1 1 1 1 119 33 86 2 2 10 1 9
Trabalhador não especializado 190 134 56 28 26 2 10 7 3 38 36 2 139 89 50 97 67 30 27 8 19
Empregado de mesa 19 11 8 37 20 17
Copeiro 25 5 20 3 1 2 39 6 33 2 1 1
Aprendiz 25 16 9 1 1 26 26 102 40 62 125 81 44 56 13 43
Cozinheiro 17 9 8 3 3 21 9 12 1 1 7 4 3
Trabalhador agricola (trabalhador rural) 1219 915 304 76 68 8 4 3 1 1 1 95 71 24 1 1
Ajudante de cozinha 18 11 7 3 3 2 2 24 10 14 1 1
Praticante do primeiro ano 8 5 3 5 5 12 12 113 71 42 39 17 22 37 7 30
Serralheiro civil 5 5 1 1 12 12 5 5 5 5
Armador de ferro 1 1
Caixeiro 17 8 9 1 1 38 7 31 18 6 12
Pintor - construcao civil 30 30 1 1
Carpinteiro de limpos 3 3
Motorista de veiculos pesados - mercadorias 10 10 3 3 21 21 21 21 4 4
Carpinteiro de tosco 5 5
Jardineiro 323 265 58 7 7 2 2 3 3 2 2
Servente - metalurgico 10 8 2 3 3 3 1 2
Empregado(a) de armazém 1 1 1 1 14 11 3 6 5 1 5 5
Embalador (enfardador) manual 37 14 23 54 30 24 7 3 4 8 2 6
Empregado de quartos - hotelaria 1 1 2 2 7 2 5
Fiel de armazem 7 5 2 1 1 20 17 3 7 6 1 5 4 1
Carpinteiro de cena 3 3 1 1
Agricultor 415 311 104 15 15 1 1 1 1
Electricista da construcao civil 3 3 1 1 1 1 1 1
Mecanico de automoveis 6 6 1 1 9 9 1 1 1 1
Estucador 25 25 1 1
Operad de maquinas-ferramentas, em
geral-trabalho em serie dos metais

15 15 14 14 2 2 23 20 3 16 15 1

Ladrilhador (azulejador) 1 1 1 1
Serralheiro mecanico 3 3 8 8 2 2
Auxiliar de serviços gerais 9 5 4 2 2 12 6 6 2 2 3 2 1
Distribuidor 10 7 3 22 20 2 1 1 1 1
Costureira, trabalho em serie 49 9 40 299 35 264
Canalizador 2 2 1 1
Motorista de automoveis ligeiros - mercadorias 9 9 4 4 25 25
Carpinteiro de moldes
Marteleiro 28 28
Trabalhador agricola (trabalhador rural)-apicultura 236 146 90 19 17 2 1 1 17 17
Empregado de servicos de expedicao e recepcao
de mercadorias

4 1 3 10 7 3 3 1 2

Trolha 3 3
Lavador de viaturas 4 3 1 6 6
Outras 842 618 224 99 95 4 244 219 25 4 3 1 266 255 7 1094 764 330 567 430 137 375 163 212
Totais 4664 3335 1329 374 341 33 288 246 42 18 14 4 1025 991 34 3001 1830 1171 1306 922 384 1130 406 724

Quadro A10 Po pu la ção es tran ge i ra com con tra tos re gis ta dos para ob ten ção de au to ri za ção de per ma nên cia, por profissão, CAE e sexo, 31/12/2001 (Con ti nen te)



Profissão (+ 50)

Classificação da actividade edconómica /sexo

191/192 193 201/205 211/212 221/223 231/233 241/252 261/262 263/268

T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Servente - construcao civil e obras publicas 6 6 130 128 2 28 23 5 28 25 3 1 1 44 41 3 46 35 11 305 301 4
Operário não especializado 74 67 7 151 124 27 510 449 61 46 36 10 66 44 22 571 475 96 518 386 132 633 605 28
Pedreiro 1 1 3 3 24 24 4 4 7 6 1 32 32
Auxiliar de limpeza (servente de limpeza) 2 2 1 1 12 6 6 1 1 16 2 14 28 7 21 22 18 4 66 52 14
Empregada domestica - casas particulares 6 6 4 1 3 2 2 2 1 1
Empregado de balcao 2 2 1 1 1 1 1 1 2 2 2 2
Trabalhador não especializado 17 16 1 33 23 10 142 124 18 11 9 2 24 19 5 140 102 38 41 38 3 91 85 6
Empregado de mesa 4 1 3
Copeiro 1 1 1 1
Aprendiz 3 1 2 73 59 14 42 37 5 16 12 4 24 18 6 35 29 6 230 159 71 128 125 3
Cozinheiro
Trabalhador agricola (trabalhador rural) 1 1 11 11 3 3
Ajudante de cozinha 1 1
Praticante do primeiro ano 270 176 94 53 52 1 6 3 3 3 3 41 36 5 63 46 17 47 43 4
Serralheiro civil 1 1 21 20 1 1 1 7 6 1 15 15
Armador de ferro 5 5 7 7
Caixeiro 4 2 2 1 1 3 3 2 1 1 1 1
Pintor - construcao civil 3 3 1 1 2 2
Carpinteiro de limpos 82 79 3 2 2
Motorista de veiculos pesados - mercadorias 2 2 1 1 3 3 1 1 6 6
Carpinteiro de tosco 53 53 1 1 1 1
Jardineiro 1 1 2 2
Servente - metalurgico 1 1 1 1 15 12 3 7 7
Empregado(a) de armazém 1 1 4 4 15 11 4 4 4
Embalador (enfardador) manual 6 5 1 11 6 5 13 4 9 12 7 5 10 4 6 5 5
Empregado de quartos - hotelaria
Fiel de armazem 2 2 3 3 4 4 14 13 1 2 2 3 3
Carpinteiro de cena 73 73
Agricultor 2 2
Electricista da construcao civil 1 1
Mecanico de automoveis 3 3 2 2 1 1
Estucador 1 1
Operad de maquinas-ferramentas, em
geral-trabalho em serie dos metais

2 2 6 6 11 11 3 3 2 2 16 13 3 11 5 6 19 19

Ladrilhador (azulejador) 6 5 1 1 1 1 1
Serralheiro mecanico 6 6 1 1 2 2 1 1 1 1 3 3
Auxiliar de serviços gerais 1 1 2 2 2 2 5 5 16 15 1 104 101 3
Distribuidor 1 1
Costureira, trabalho em serie 1 1
Canalizador
Motorista de automoveis ligeiros - mercadorias 1 1 1 1 2 2
Carpinteiro de moldes 35 33 2 3 3 2 2
Marteleiro 3 3
Trabalhador agricola (trabalhador rural)-apicultura 1 1 1 1 1 1
Empregado de servicos de expedicao e recepcao
de mercadorias

2 2 1 1 3 3 2 1 1

Trolha 2 2 3 3
Lavador de viaturas
Outras 34 22 12 165 126 39 222 205 17 39 28 11 88 67 21 1 1 186 160 26 291 225 66 485 474 11
Totais 141 115 26 715 527 188 1456 1333 123 169 127 42 293 207 86 2 2 0 1154 940 214 1276 953 323 1991 1910 81



Profissão (+ 50)

Classificação da actividade edconómica /sexo

271/275 281/355 361/372 401/410 451/455 501/505 511/517 521/526 527

T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Servente - construcao civil e obras publicas 27 27 526 517 9 99 92 7 18 18 31009 30752 257 68 61 7 387 367 20 225 214 11 1 1
Operário não especializado 201 187 14 1449 1276 173 568 464 104 12 11 1 2016 1929 87 229 180 49 642 450 192 457 298 159 12 9 3
Pedreiro 33 32 1 12 12 6 6 8385 8315 70 4 4 46 46 34 33 1
Auxiliar de limpeza (servente de limpeza) 3 3 116 65 51 21 8 13 1 1 863 159 704 58 8 50 307 58 249 276 38 238
Empregada domestica - casas particulares 1 1 22 2 20 7 1 6 1825 184 1641 11 2 9 101 12 89 280 33 247 3 3
Empregado de balcao 3 3 2 2 1 1 70 24 46 35 20 15 241 104 137 470 186 284 2 2
Trabalhador não especializado 29 25 4 168 137 31 120 89 31 3 3 449 406 43 58 48 10 187 151 36 144 91 53 2 2
Empregado de mesa 2 2 1 1 54 26 28 4 4 49 21 28 82 37 45
Copeiro 2 2 1 1 82 19 63 1 1 29 12 17 62 8 54
Aprendiz 1 1 174 156 18 53 44 9 1 1 286 273 13 40 37 3 54 37 17 82 60 22
Cozinheiro 1 1 49 22 27 1 1 39 22 17 52 21 31
Trabalhador agricola (trabalhador rural) 2 2 1 1 104 71 33 5 5 108 88 20 27 23 4
Ajudante de cozinha 2 1 1 86 48 38 1 1 22 11 11 77 26 51
Praticante do primeiro ano 30 30 203 183 20 25 21 4 1 1 282 269 13 23 19 4 42 26 16 83 55 28 1 1
Serralheiro civil 26 26 900 892 8 26 26 247 247 15 15 37 37 13 13
Armador de ferro 2 2 1252 1246 6 7 7 6 6
Caixeiro 11 9 2 2 2 37 22 15 102 53 49 281 116 165 697 272 425 4 1 3
Pintor - construcao civil 21 21 16 15 1 991 978 13 26 26 21 21 26 25 1
Carpinteiro de limpos 4 2 2 33 33 794 787 7 2 2 6 6 12 12 1 1
Motorista de veiculos pesados - mercadorias 13 13 4 4 112 112 8 8 102 100 2 28 28
Carpinteiro de tosco 2 2 20 19 1 668 664 4 1 1 4 4 5 5
Jardineiro 1 1 1 1 2 2 183 165 18 31 28 3 42 37 5
Servente - metalurgico 68 64 4 411 379 32 24 20 4 119 118 1 8 8 15 15 5 5
Empregado(a) de armazém 1 1 1 1 4 4 18 18 3 3 228 186 42 64 52 12
Embalador (enfardador) manual 3 2 1 15 10 5 17 11 6 15 10 5 1 1 148 64 84 22 13 9
Empregado de quartos - hotelaria 2 2 24 3 21 1 1 7 7 7 7
Fiel de armazem 6 6 12 11 1 10 10 15 14 1 2 2 226 204 22 86 80 6
Carpinteiro de cena 30 29 1 380 378 2 4 4 6 6 1 1
Agricultor 44 41 3 1 1 22 17 5 12 12
Electricista da construcao civil 42 42 322 320 2 1 1 11 10 1 11 11 2 2
Mecanico de automoveis 38 38 3 3 2 2 60 60 242 240 2 31 31 7 7
Estucador 3 3 422 413 9 11 11 2 2
Operad de maquinas-ferramentas, em
geral-trabalho em serie dos metais

3 3 67 58 9 24 24 39 39 9 6 3 7 5 2

Ladrilhador (azulejador) 2 1 1 390 388 2 5 5 2 2
Serralheiro mecanico 7 7 223 221 2 5 5 102 102 9 9 19 19 1 1 1 1
Auxiliar de serviços gerais 17 15 2 5 3 2 20 16 4 4 4 15 12 3 16 11 5
Distribuidor 3 3 1 1 20 20 4 3 1 103 98 5 100 97 3
Costureira, trabalho em serie 5 5 4 4 2 2 11 11 13 2 11 1 1
Canalizador 15 15 315 311 4 14 14 11 11
Motorista de automoveis ligeiros - mercadorias 1 1 4 4 35 35 3 3 60 60 30 29 1
Carpinteiro de moldes 3 3 26 26 234 234 1 1 5 5
Marteleiro 90 90
Trabalhador agricola (trabalhador rural)-apicultura 12 9 3 13 7 6 8 7 1
Empregado de servicos de expedicao e recepcao
de mercadorias

2 1 1 4 3 1 3 3 134 116 18 17 16 1

Trolha 1 1 269 268 1 1 1 2 2
Lavador de viaturas 3 3 191 150 41 11 10 1 5 4
Outras 117 115 2 1407 1293 114 377 335 42 2 0 3265 2914 351 446 395 51 148

5
1083 402 116

7
736 431 22 17 5

Totais 523 493 30 5923 5409 514 1549 1310 239 48 48 2 56063 52525 3538 1615 1316 299 5329 3700 1629 4781 2632 2149 52 35 17



Profissão (+ 50)

Classificação da actividade edconómica /sexo

551/555 601/634 641/642 651/652 660 671/672 701/748 751/753

T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Servente - construcao civil e obras publicas 332 326 6 136 132 4 9 8 1 1 1 5620 5549 71 3 3
Operário não especializado 535 323 212 216 202 14 8 3 5 2 1 1 17 11 6 2861 2098 763 2 1 1
Pedreiro 80 76 4 38 38 1496 1489 7 9 9
Auxiliar De Limpeza (Servente De Limpeza) 934 150 784 56 17 39 2 2 2 2 14 11 3 4747 786 3961 6 6
Empregada domestica - casas particulares 686 77 609 11 1 10 1 1 45 6 39 318 41 277 1 1
Empregado de balcao 2515 1108 1407 1 1 1 1 161 49 112 1 1
Trabalhador não especializado 166 83 83 54 51 3 1 1 1 1 1 1 873 648 225 1 1
Empregado de mesa 2598 1284 1314 6 4 2 125 32 93 2 1 1
Copeiro 2357 561 1796 8 6 2 90 36 54
Aprendiz 180 80 100 8 4 4 1 1 358 241 117 4 3 1
Cozinheiro 1758 1068 690 7 5 2 56 24 32
Trabalhador agricola (trabalhador rural) 38 28 10 3 2 1 1 1 113 57 56
Ajudante de cozinha 1468 695 773 1 1 74 16 58 1 1
Praticante do primeiro ano 44 22 22 8 7 1 169 117 52
Serralheiro civil 9 9 11 11 202 199 3
Armador de ferro 4 4 106 106
Caixeiro 58 29 29 2 1 1 53 28 25
Pintor - construcao civil 42 42 4 4 79 79
Carpinteiro de limpos 4 4 1 1 191 191
Motorista de veiculos pesados - mercadorias 3 3 739 732 7 47 47 1 1
Carpinteiro de tosco 3 3 172 171 1
Jardineiro 58 54 4 1 1 1 1 1 1 149 131 18 1 1
Servente - metalurgico 16 16 73 68 5
Empregado(a) de armazém 5 4 1 55 38 17 304 232 72
Embalador (enfardador) manual 35 25 10 1 1 270 73 197
Empregado de quartos - hotelaria 473 53 420 3 1 2 1 1 110 21 89
Fiel de armazem 6 5 1 28 28 167 126 41
Carpinteiro de cena 9 9 80 80
Agricultor 9 6 3 5 5 17 8 9
Electricista da construcao civil 10 10 2 2 97 96 1
Mecanico de automoveis 3 3 65 63 2 22 22
Estucador 6 6 20 20
Operad de maquinas-ferramentas, em
geral-trabalho em serie dos metais

3 3 8 8 171 86 85 1 1

Ladrilhador (azulejador) 7 7 34 34
Serralheiro mecanico 1 1 6 6 42 42
Auxiliar de serviços gerais 12 3 9 17 17 85 73 12
Distribuidor 41 38 3 12 12 81 69 12
Costureira, trabalho em serie 6 2 4 25 14 11
Canalizador 3 3 40 39 1
Motorista de automoveis ligeiros - mercadorias 14 14 163 162 1 1 1 32 32
Carpinteiro de moldes 4 4 71 70 1
Marteleiro 240 239 1
Trabalhador agricola (trabalhador rural)-apicultura 13 12 1 2 2 1 1 5 3 2
Empregado de servicos de expedicao e recepcao
de mercadorias

6 4 2 28 28 101 76 25

Trolha 4 4 1 1 35 35
Lavador de viaturas 1 1 15 14 1 45 36 9
Outras 1204 625 579 407 375 32 15 9 6 8 4 4 5 1 4 17 9 8 3094 2177 917 0 11 3
Totais 15763 6887 8876 2126 1981 145 38 21 17 17 7 10 7 2 5 98 40 58 23321 15906 7415 47 34 13



Profissão (+ 50)

Classificação da actividade edconómica /sexo

801/853 900 911/913 921/927 930 950 990 Total
T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Servente - construcao civil e obras publicas 13 9 4 31 27 4 9 8 1 25 24 1 21 20 1 1 1 39861
Operário não especializado 115 39 76 68 52 16 51 26 25 53 47 6 111 60 51 5 2 3 1 1 14097
Pedreiro 5 5 1 1 2 2 5 5 4 4 10405
Auxiliar de limpeza (servente de limpeza) 213 27 186 157 34 123 42 3 39 60 22 38 130 61 69 82 14 68 1 1 8555
Empregada domestica - casas particulares 150 6 144 1 1 21 2 19 16 3 13 200 23 177 944 112 832 1 1 4927
Empregado de balcao 4 4 12 4 8 18 7 11 10 1 9 3722
Trabalhador não especializado 62 14 48 55 44 11 20 9 11 21 16 5 39 24 15 9 2 7 3491
Empregado de mesa 6 6 56 16 40 3045
Copeiro 2 1 1 22 9 13 4 4 1 1 2732
Aprendiz 3 1 2 1 1 3 3 1 1 24 6 18 2160
Cozinheiro 17 1 16 7 2 5 11 6 5 4 3 1 1 1 2052
Trabalhador agricola (trabalhador rural) 2 2 2 2 2 2 11 9 2 5 4 1 16 12 4 1851
Ajudante de cozinha 22 1 21 15 8 7 5 4 1 4 4 1827
Praticante do primeiro ano 2 2 1 1 2 2 7 3 4 1620
Serralheiro civil 1 1 1 1 1561
Armador de ferro 4 4 61 60 1 1455
Caixeiro 6 2 4 7 3 4 1345
Pintor - construcao civil 1 1 3 3 2 2 1269
Carpinteiro de limpos 1 1 4 4 1 1 1141
Motorista de veiculos pesados - mercadorias 7 7 1 1 1 1 1138
Carpinteiro de tosco 935
Jardineiro 12 11 1 1 1 13 10 3 15 14 1 11 9 2 51 51 914
Servente - metalurgico 779
Empregado(a) de armazém 2 2 1 1 1 1 738
Embalador (enfardador) manual 5 5 695
Empregado de quartos - hotelaria 16 4 12 5 1 4 14 2 12 3 3 676
Fiel de armazem 4 4 2 1 1 12 12 644
Carpinteiro de cena 1 1 588
Agricultor 1 1 1 1 546
Electricista da construcao civil 1 1 1 1 507
Mecanico de automoveis 2 2 3 3 502
Estucador 491
Operad de maquinas-ferramentas, em
geral-trabalho em serie dos metais

1 1 5 5 478

Ladrilhador (azulejador) 450
Serralheiro mecanico 443
Auxiliar de serviços gerais 43 1 42 11 8 3 13 2 11 7 7 2 1 1 1 1 426
Distribuidor 22 19 3 422
Costureira, trabalho em serie 1 1 1 1 418
Canalizador 1 1 1 1 403
Motorista de automoveis ligeiros - mercadorias 1 1 1 1 2 2 11 11 400
Carpinteiro de moldes 384
Marteleiro 361
Trabalhador agricola (trabalhador rural)-apicultura 3 3 1 1 334
Empregado de servicos de expedicao e recepcao
de mercadorias

1 1 1 1 1 1 5 3 2 328

Trolha 2 2 323
Lavador de viaturas 1 1 1 1 1 1 284
Outras 582 165 417 177 163 14 192 90 102 292 181 111 592 185 407 25 18 7 3 1 2 19913
Totais 1285 305 980 521 347 174 417 180 237 666 401 265 1298 520 778 1138 213 925 6 2 4 141636


